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A União, por intermédio do Departamento de Logística em Saúde – DLOG da Secretaria 

Executiva do Ministério da Saúde, mediante o Pregoeiro designado pela Portaria nº 01, de 

12/11/2020, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 

acima indicados fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO em sua forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO, 

sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global, nos termos da Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 

9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções 

Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos. Para as Leis e Decretos acima, serão consideradas, também, suas 

respectivas atualizações/alterações 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 

de Serviços de Exames abaixo listado(s), conforme condições, quantidades, exigências e 

estimativas estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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LOTE ITEM CATSER DESCRIÇÃO DESCRIÇÃO SERVIÇO 
UND. 

FORNECIMENTO 
QTD. 

1 

1 000005487 

ANALISE CLINICA, 

ANATOMIA 

PATOLOGICA E 

CITOPATOLOGIA 

Serviço de exame molecular 

para detecção qualitativa 

de Chlamydia 

trachomatis e Neisseria 

gonorrhoeae (Clamídia e 

Gonococo) 

Exame 200.000 

2 000005487 

ANALISE CLINICA, 

ANATOMIA 

PATOLOGICA E 

CITOPATOLOGIA 

Serviço de Exame de Carga 

Viral do HIV 
Exame 1.100.000 

3 000005487 

ANALISE CLINICA, 

ANATOMIA 

PATOLOGICA E 

CITOPATOLOGIA 

Serviço de Exame de Carga 

Viral do HBV 
Exame 140.000 

4 000005487 

ANALISE CLINICA, 

ANATOMIA 

PATOLOGICA E 

CITOPATOLOGIA 

Serviço de Exame de Carga 

Viral do HCV 
Exame 180.000 

1.2. A licitação será realizada em lote/grupo único, formados por 4 (quatro) itens, conforme 

tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os 

itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do lote/grupo, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

1.4. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no COMPRASNET 

e as especificações técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital, o licitante 

deverá obedecer a esse último. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 250005 / 00001 - DLOG 

Fonte: 6153000000 

Programa de Trabalho: 10.305.5023.20YE.0001 PO 0003 

Elemento de Despesa: 33.90.30 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
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3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

4.2.8 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 

jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 

pela demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, 

até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 

16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  

4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.5.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49. 

4.5.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 

4.5.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

4.5.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  

4.5.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
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4.5.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.5.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.5.7  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.8  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 
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5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. valor unitário do item, em Real, para efeito de comparação das propostas no 

sistema COMPRASNET 

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços, conforme anexo deste Edital; 

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso 

de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 

orientações a seguir: 

6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 

toda a execução contratual; 

6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha/proposta e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou 

redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou 

à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins 

do previsto no subitem anterior.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
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materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.   

6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 

a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência.  

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 
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7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os lances deverão ser realizados em Real (R$), mesmo para as empresas que optem pela 

contratação em moeda estrangeira. 

7.6.1 Para a etapa de lances no COMPRASNET, a conversão para o REAL da moeda 

a ser ofertada pelo licitante, para efeito de comparação das propostas no sistema 

COMPRASNET, será efetuada com base na TAXA DE CÂMBIO PTAX PARA 

VENDA fornecida pelo Banco Central do Brasil (www.bcb.gov.br), do dia útil anterior 

à sessão pública deste pregão eletrônico. 

7.6.2 A proposta a ser apresentada após a etapa de lances, no sistema COMPRASNET, 

poderá ser cotada em moeda estrangeira, pelo licitante estrangeiro e pelo brasileiro, em 

atenção ao §1° do art. 42 da Lei n° 8.666/93. 

7.6.3 A comparação entre as propostas em moedas estrangeiras e as em real, será feita 

pelo valor do insumo entregue no seu destino final, incluindo-se todos os impostos e 

taxas devidas. O preço proposto pelas licitantes estrangeiras ou seus representantes 

locais será o preço CIP (Carriage and Insurance Paid to Final Destination). 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO 

E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

http://www.bcb.gov.br/
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7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 
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7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos serviços: 

7.26.1 prestados por empresas brasileiras;  

7.26.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

7.26.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas ou os lances empatados.  

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

7.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.28.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 

Proposta de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme 

anexo deste Edital. 

8.3. A Proposta de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, 

no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores 

readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do 

lance vencedor. 

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo 

VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:  

8.4.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.4.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.4.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.4.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 

-TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível;.  

8.4.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

8.4.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 

e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie 

a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, 

tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 

vigentes. 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 



 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 
SECRETARIA EXECUTIVA 

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA EM SAÚDE 
 

artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da 

IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.6. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 

evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, 

será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

8.7.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata 

8.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.8.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.8.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 

planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

8.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

8.12.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

8.12.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
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nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 

e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

8.15. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 

Ministério da Saúde para orientar sua decisão. Caso o Órgão não possua, no seu quadro de 

pessoal, profissionais habilitados para emitirem parecer técnico, poderá ser formulado por 

pessoa física ou jurídica qualificada. 

8.16. Se a proposta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a subsequente, e assim 

prosseguindo até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

8.17. A Proposta de Preços do(s) licitante(s) classificados provisoriamente, atualizada em 

conformidade com os lances eventualmente ofertados e contendo as especificações detalhadas 

do objeto ofertado, deverá ser formulada e enviada ELETRONICAMENTE, no prazo de 2 

(duas) horas, a partir da solicitação do pregoeiro, por meio da opção “ENVIAR ANEXO” do 

Sistema COMPRASNET. 

8.18. Os documentos remetidos por meio eletrônico da opção “ENVIAR ANEXO” do 

Sistema COMPRASNET poderão ser solicitados pelo Pregoeiro em original, cópia autenticada 

ou publicação em Diário Oficial da União para envio VIA POSTAL ou entregue diretamente 

ao Ministério da Saúde, a qualquer momento, em prazo e forma a serem estabelecidos pelo 

Pregoeiro. 

8.18.1 Uma vez solicitados pelo Pregoeiro, os documentos deverão ser 

encaminhados para o Ministério da Saúde, Departamento de Logística em Saúde, 

Coordenação-Geral de Licitações e Contratos de Insumos Estratégicos para Saúde, 

situada na Esplanada dos Ministérios - Bloco G, Edifício Anexo, ala “A”, sala 464, CEP-

70058-900, Brasília – DF. 

8.19. A proposta a ser encaminhada VIA POSTAL ou a ser entregue diretamente ao 

Ministério da Saúde deverá constar em uma via, impressa em papel timbrado do licitante, em 

língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, 

sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada a última folha 

e rubricadas as demais pelo representante legal do licitante proponente, nos moldes do 

MODELO DE PROPOSTA previsto no ANEXO II (A ou B). 

8.20. O Pregoeiro divulgará o resultado motivado do julgamento das Propostas de Preços, 

conforme os requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. 

8.21. A proposta de preços deverá conter: 

8.21.1 Número do Pregão, data e horário de abertura, razão social, CNPJ, endereço 

completo, número do telefone e e-mail; 
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8.21.2 Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação; 

8.21.3 O preço total de cada item, de acordo com o (s) preço (s) praticado (s) no 

mercado, conforme estabelece o inciso IV do art. 43 da Lei Federal nº. 8.666/93, em 

algarismo e por extenso (total), indicando a moeda a ser contratada, com no máximo 02 

(duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Termo de Referência 

e seus anexos. 

8.21.3.1. A proposta a ser apresentada após a etapa de lances, no sistema 

COMPRASNET, poderá ser cotada em moeda estrangeira, pelo licitante 

estrangeiro e pelo brasileiro, em atenção ao §1° do art. 42 da Lei n° 8.666/93. 

8.21.4 Indicação pelo licitante estrangeiro ou brasileiro da moeda na qual deseja que o 

contrato seja firmado, no caso de ser considerado vencedor.  

8.21.4.1. Aos contratos firmados em moeda estrangeira, conforme subitem acima, 

o pagamento será efetuado em moeda brasileira, à taxa de câmbio vigente, PTAX, 

fornecida pelo Banco Central do Brasil (www.bcb.gov.br), utilizada no momento 

da contratação de câmbio junto à instituição financeira para fins de emissão da 

ordem bancária. 

8.21.5 No caso de licitante estrangeiro será feito o pagamento pelo Ministério da Saúde 

na forma de pagamento postecipado. 

8.21.6 o preço ofertado incluídos todos os insumos que o compõe, tais como as despesas 

com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 

licitação. 

8.21.7 Indicação que tem ciência do estimativo de aquisições e do prazo de entrega dos 

produtos conforme o Termo de Referência e seus apêndices; 

8.22. Não será permitida cotação parcial. 

8.23. Sob pena de desclassificação ou inabilitação, os documentos referentes à habilitação 

parcial do SICAF deverão se referir ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços e nos 

documentos exigidos neste Edital. 

8.24. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

9 DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

http://www.bcb.gov.br/
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a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS ). 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. As empresas estrangeiras participando através de seu representante 

legal deverão apresentar documento de nomeação dos mesmos, com poderes para 

representá-las, responder pelas mesmas e receber notificações relativas a este 

procedimento licitatório. 

9.1.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

9.1.2.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
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regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 

disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 

10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.6.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial da empresa licitante. 

9.1.  Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação 

9.2. Habilitação jurídica:  

9.2.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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9.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.2.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

9.2.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.2.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

9.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

9.3.   Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.3.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.3.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

9.3.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.3.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

9.3.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
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9.3.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

9.4. Qualificação Econômico-Financeira:  

9.4.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.4.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

9.4.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

9.4.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social. 

9.4.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.4.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado 

inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 1 (um 

por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
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9.5.  Qualificação Técnica:  

9.5.1. A empresa deverá apresentar as seguintes documentações:  

9.5.2. Licença de Funcionamento ou Alvará Sanitário emitida pela Vigilância 

Sanitária Estadual e/ou Municipal ou documento equivalente conforme legislação local 

em nome do licitante;  

9.5.3. As bulas e os registros na ANVISA de todos os testes e demais itens 

obrigatórios de registro devem ser os mesmos indicados na proposta comercial. 

9.5.4. Identificar na documentação apresentada a qual subitem do TR/EDITAL se 

refere e quando tratar-se de publicação em Diário Oficial (D.O.U.) seja apresentada 

também a página de introdução da publicação do referido documento.  

9.5.5. Não será aceita documentação vencida e nem protocolos, salvo para exceções 

prevista sem normatização específica da ANVISA ou regulamentação próprias às 

licenças sanitárias Estaduais ou Municipais;  

9.5.6. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser 

acompanhados de tradução juramentada e estar dentro do prazo de validade.  

9.5.7. A CONTRATADA deverá apresentar Declaração de que tem pleno 

conhecimento das condições necessárias para a prestação de serviço.  

9.5.8. Não será necessário o deslocamento dos profissionais da empresa para a 

realização do exame, uma vez que a empresa CONTRATADA fornecerá os itens aos 

laboratórios da rede pública executarem os exames, conforme indicado no Apêndice I 

do TR. 

9.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.7.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

9.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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9.9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

9.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.12. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.13. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.13.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

9.15. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA LICITANTES ESTRANGEIROS 

9.15.1. De acordo com a legislação brasileira, os licitantes estrangeiros interessados, 

que ainda não funcionam no país, deverão instituir representação legal no Brasil, por 

meio de pessoa jurídica detentora do registro do produto perante a ANVISA, com 

poderes para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.  

9.21.1.1. As empresas estrangeiras participando através de seu representante 

legal deverão apresentar documento de nomeação dos mesmos, com poderes 

para representá-las, responder pelas mesmas e receber notificações relativas a 

este procedimento licitatório. 

9.21.1.2. Licitantes estrangeiros que não funcionam no País apresentarão 

documentação equivalente ao exigido nos arts. 28 e 29 da Lei nº 8.666/93, 

devendo sua apresentação observar os ditames do artigo 41 do Decreto Nº 
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10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, apresentando, ainda, a seguinte 

documentação: 

9.21.2.1. As demonstrações contábeis e a consolidação do último exercício 

social serão apresentadas e exigíveis na forma da lei, de modo que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balanços 

provisórios, acompanhadas de parecer dos auditores independentes; 

9.21.2.2. O balanço será analisado conforme previsto neste edital; 

9.21.2.3. Deverá ser apresentada carta do Presidente da empresa ou declaração 

emitida por um Banco de Desenvolvimento ou de Estímulo à Exportação, ou um 

"LEGAL OPINION", que comprove que a empresa não se encontra em situação 

falimentar, com data não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura do 

envelope com a documentação; 

9.21.2.4. Declaração do Presidente ou autoridade competente da empresa 

estrangeira, informando a razão social da empresa nacional representante legal 

para o processo licitatório, endereço completo, telefone e email para contato; 

9.15.2. Qualquer documento em outra língua que não o português deverá ser 

apresentado juntamente com uma tradução, nos termos do artigo 41 do Decreto Nº 

10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019; 

9.15.3. De acordo com o art. 32, § 4º, da Lei nº 8.666/1993, as empresas estrangeiras 

que não funcionem no País atenderão, às exigências dos §§° 1°, 2° e 3° do mesmo artigo, 

mediante documentos equivalentes, traduzidos nos termos do artigo 41 do Decreto Nº 

10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, devendo ter representação legal no Brasil 

com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente. 

9.15.4. Para os documentos sujeitos à Convenção de Haia, conforme decreto nº 

8.660/2016, serão aceitos a documentação com apostilamento, em substituição a 

autenticação consular. 

9.21.4.1. Os documentos de apostilamento deverão seguir o modelo disposto 

no anexo I da resolução 228 de junho de 2016, emitida pelo Conselho Nacional 

de Justiça – CNJ; 

9.21.4.2. O processo de apostilamento não substitui a necessidade de tradução 

do documento por tradutor Juramentado. 

9.21.4.3. A lista de países signatários da Convenção de Haia pode ser obtida 

no site eletrônico do CNJ (http://www.cnj.jus.br/poder-judiciario/relacoes-

internacionais/convencao-da-apostila-da-haia/paises-signatarios) 

http://www.cnj.jus.br/poder-judiciario/relacoes-internacionais/convencao-da-apostila-da-haia/paises-signatarios
http://www.cnj.jus.br/poder-judiciario/relacoes-internacionais/convencao-da-apostila-da-haia/paises-signatarios
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9.15.5. Para os documentos de habilitação que exijam tradução juramentada, será 

considerado o prazo de validade de 12 (doze) meses, contados da data de emissão dos 

mesmos. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, 

para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de 

no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 
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11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes 

do Termo de Referência 

15 DO TERMO DE CONTRATO 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 3 (três) dias, a contar da data 

de seu recebimento.  

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

15.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
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15.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência.  

15.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

15.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, 

e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

15.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.6 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato. 

16 DO REAJUSTE 

16.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

17 DA ENTREGA DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 Os critérios de entrega e aceitação do objeto, e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 

17.2 Na hipótese da CONTRATADA/FORNECEDOR optar por dividir a parcela da entrega 

em vários embarques, caberá ao mesmo custear os demais desembaraços, incluindo as trocas, 

reposição ou parcelas complementares que se fizerem necessárias.  
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18 DA IMPORTAÇÃO DE INSUMOS PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

18.1 Caso os serviços demandem a utilização de insumos importados, poderá o Ministério da 

Saúde realizar a importação.  

18.1.1. Caberá ao Ministério da Saúde emitir Licença de Importação (LI) e respectivas 

alterações, bem como realizar o desembaraço na Alfândega Brasileira, sendo que caberá 

à licitante todos os ônus referentes aos procedimentos de importação, inclusive 

despachante e retirada da mercadoria do aeroporto, e com os custos de armazenagem e 

capatazia quando ultrapassar o período legal de isenção. 

18.1.2. Desembaraçar o produto na Alfândega Brasileira sendo que qualquer ônus de 

armazenagem e capatazia que ocorrer será de responsabilidade da CONTRATADA, se 

for o caso; 

18.1.3. Custear em cada processo de importação, apenas 1 (um) desembaraço por 

parcela contratual, a fim de se evitarem custos adicionais ao processo de importação. 

18.2 Os insumos estarão incluídos no preço final dos custos inerentes à execução do serviço. 

18.3 O licitante deverá enviar ao MINISTÉRIO DA SAÚDE, com 03 (três) dias úteis de 

antecedência do embarque do insumo, cópia dos documentos de embarque (AWB, Invoice e 

Packing List), com todos os detalhes, tais como: descrição e quantidade da mercadoria, data e 

hora de chegada, número do Conhecimento de Embarque (AWB), número de volumes, peso 

bruto e líquido, valor do frete internacional e valor FOB; 

18.4 Os documentos referentes ao embarque dos insumos, quais sejam, Bill of Lading (BL), 

Comercial Invoice e Packing List, deverão estar consignados no Departamento de Logística em 

Saúde do Ministério da Saúde localizada na Esplanada dos Ministérios, Bloco G, Anexo A, 4º 

andar, sala 414 – Brasília/DF – CEP 70.058-901. E-mail: 

lista.divisaoimportacao@saude.gov.br, telefones: (61) 3315-3387, (61) 3315-3446 e (61) 3315-

2288, devendo constar, respectivamente os seguintes dados: 

a) Proforma Invoice 

- Nome e endereço do fabricante; 

- Nome e endereço do exportador, bem como seu domicílio bancário; 

-Nome e endereço do representante, sua comissão, se houver, e o domicílio bancário; 

- País de origem; 

- País de procedência; 

- Peso líquido e bruto; 

- Cubagem e número de volumes; 

- Número dos lotes e data de fabricação; 

mailto:lista.divisaoimportacao@saude.gov.br
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- Valor unitário e valor total do lote; 

 

b) Bill of Lading (BL) 

- Nome e endereço do fabricante; 

- Nome e endereço do exportador; 

- Nome e endereço do importador; 

- Peso líquido e bruto; 

- Cubagem e temperatura para armazenamento. 

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

20 DO PAGAMENTO PARA EMPRESAS QUE APRESENTAREM PROPOSTAS 

EM REAL 

20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

20.1.1 É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 

Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este 

Edital.  

21 DO PAGAMENTO PARA EMPRESAS QUE APRESENTATREM PROPOSTA 

EM MOEDA ESTRANGEIRA 

21.1.1 O pagamento para empresas que apresentarem propostas em moeda 

estrangeira será POSTECIPADO, assim o pagamento de cada parcela, será efetuado até 

30 (trinta) dias após a entrega do produto conforme o TERMO DE REFERÊNCIA, 

mediante a apresentação dos documentos que comprovem o respectivo fornecimento 

(AWB, Invoice, Packing-list); 

21.1.2 Para cada parcela liquidada, será pago pelo Ministério da Saúde à 

Instituição Financeira que realizará a operação de contratação cambial, comissão 

bancária sobre o valor da operação a se realizar. 

21.1.3 Aos licitantes brasileiros que apresentarem sua proposta em moeda 

estrangeira terá seu pagamento efetuado em moeda brasileira, à taxa de câmbio vigente, 

PTAX, fornecida pelo Banco Central do Brasil (www.bcb.gov.br), utilizada no 

http://www.bcb.gov.br/
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momento da contratação de câmbio junto à instituição financeira para fins de emissão 

da ordem bancária. Para tal, se fará necessária a apresentação de uma nova Nota Fiscal 

Complementar contemplando a diferença decorrente da variação cambial a maior. Na 

hipótese de o câmbio estar a menor, será necessária a glosa do valor. 

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

22.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2 apresentar documentação falsa; 

22.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.5 não mantiver a proposta; 

22.1.6 cometer fraude fiscal; 

22.1.7 comportar-se de modo inidôneo; 

22.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

22.3.2 Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

22.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 

22.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

22.3.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 

subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 21.1 deste Edital. 

22.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
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promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

22.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

22.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.7 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

22.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

22.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

22.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

22.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

23 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

15.1. A impugnação referente ao processo licitatório deverá ser enviado ao pregoeiro até 03 

(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente, por 

meio eletrônico via internet, no endereço colmer.licitacao@saude.gov.br. 

mailto:colmer.licitacao@saude.gov.br
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23.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

23.3 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

23.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço colmer.licitacao@saude.gov.br.  

23.5 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

23.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

23.6.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e de impugnações serão divulgadas pelo 

sistema para fins de publicidade do ato e vincularão os participantes e a administração. 

23.8 Os Pedidos de Esclarecimentos e/ou de Impugnações postados em seu último dia de 

prazo devem respeitar o horário de funcionamento do Órgão, ou seja, até às 18:00 horas. 

Pedidos postados depois deste horário (no último dia) não serão considerados. 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

mailto:colmer.licitacao@saude.gov.br
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24.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

24.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

24.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço: 

Esplanada dos Ministérios - Bloco G, Ministério da Saúde, Edifício Anexo, ala “A”, 4º andar, 

Brasília – DF, nos dias úteis, no horário das 08 às 18horas, período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I - Termo de Referência 

Apêndice I do TR – Rede Nacional de Laboratórios  

Apêndice II do TR – Comprovante de Treinamento Operacional 

Apêndice III do TR – Comprovante de Instalação do(s) Equipamento(s) 

Apêndice IV do TR - Termo de Responsabilidade e Compromisso 

Apêndice V do TR - Termo de Sigilo e Confidencialidade 

Anexo II - A - Modelo de Proposta de Preços Empresa Nacional 

Anexo II - B - Modelo de Proposta de Preços Empresa Estrangeira 

Anexo III - Minuta de Contrato 

Brasília-DF, 04 de agosto de 2022. 
 

 

RIDAUTO LÚCIO FERNANDES 
Diretor do Departamento de Logística em Saúde - DLOG 

(Edital autorizado pelo Ordenado de Despesas, conforme Despacho SEI - DLOG (0028476815) 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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Mi ist io da Saúde 
Se eta ia de Vigil ia e  Saúde 

Depa ta e to de Doe ças de Co diç es C i as e I fe ç es Sexual e te T a s issí eis 
Coo de aç o-Ge al de Vigil ia do HIV/AIDS e das Hepa�tes Vi ais 

  

MINISTÉRIO DA SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 25000.176067/2020-05

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

.  DO OBJETO

. . Co t ataç o de p estaç o de se iço o � uo se  dedi aç o ex lusi a de o de o a,
o fo e o diç es, ua �dades e exig ias esta ele idas este i st u e to:

. . O o jeto da li itaç o te  a atu eza de se iço o u  de exa es ole ula  pa a
dete ç o ualita� a de C. tra ho a�s e N. go orrhoeae Cla ídia e Go o o o , de Ca ga Vi al do HIV, de
Ca ga Vi al do HBV e de Ca ga Vi al do HCV.

. . Os ua �ta� os e espe � os digos CATSER dos ite s s o os des i i ados a ta ela
a i a.

. . A p ese te o t ataç o adota  o o egi e de exe uç o a E p eitada po  P eço
U it io.

. . O p azo de ig ia do o t ato  de  doze eses , pode do se  p o ogado po
i te esse das pa tes at  o li ite de  sesse ta  eses, o  ase o a �go , II, da Lei . , de .
Po ta to, a ual e te ha e  p o esso de e o aç o do o t ato e ha e do i te esse da Ad i ist aç o,
da CONTRATADA e o p o ada a a tajosidade, e t o e o a-se o o t ato.
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. . T ata-se de se iço o � uado se  dedi aç o ex lusi a de o de o a, ou seja, os
exa es se o ealizados po  la o at ios da ede pú li a de saúde.

. . A p estaç o de se iço se  i i iada at   sesse ta  dias o idos ap s a assi atu a do
o t ato.

. . N o se  a eita otaç o pa ial pa a ga a �  a pad o izaç o a io al dos esultados dos
exa es ealizados os la o at ios do Siste a Ú i o de Saúde pe te e tes a Rede Ap di e I .

. . . A e p esa li ita te de e  ap ese ta  p oposta de p estaç o do se iço de ealizaç o dos
exa es po  lote, ou seja, a li ita te de e  ofe ta  otaç o ue o te ple os  uat o  exa es o jetos
do su ite  .  deste Te o de Refe ia , te do e  ista a li itaç o de espaço �si o e de e u sos
hu a os dos la o at ios ue o p e  a Rede pú li a la o ato ial Ap di e I , po ta to, a platafo a
pa a a ealizaç o dos exa es de e  se  apaz de ealiza  todos os uat o exa es.

. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

. . JUSTIFICATIVA

. . . A p ese te li itaç o te  po  o jeto a o t ataç o de e p esa pa a o fo e i e to de
testes pa a ealizaç o dos exa es la o ato iais, o fo e a espe ifi aç o do ite .

. . . A p ese te o t ataç o de se iço est  fu da e tada a Lei º .  de  de sete o
de , ue dete i a ue o Estado, ue  seja as i s�tuiç es pú li as Fede ais, Estaduais e/ou
Mu i ipais, de e  p o e  as o diç es i dispe s eis  saúde do se  hu a o. De a o do o  essa Lei,
de e se  assegu ado ao i di íduo o a esso u i e sal e igualit io das aç es e dos se iços pa a a
p o oç o, p oteç o e e upe aç o de sua saúde, e  u p i e to aos o je� os do Siste a Ú i o de
Saúde SUS .

. . . O o jeto da p ese te o t ataç o de se iço  espe ifi ado po  pad es usuais do
e ado. Dessa fo a, a atu eza do o jeto a se  o t atado  de atu eza o u , os te os do

pa g afo ú i o, do a �go º da Lei º . / , se do assi , pode se  ad ui ido po  eio de
p o esso li itat io.

. . . A Se eta ia de Vigil ia e  Saúde – SVS  espo s el pela oo de aç o das espostas s
e e g ias de saúde pú li a de i po t ia a io al e i te a io al, e  o o oope a  o  Estados,
Dist ito Fede al e Mu i ípios e  e e g ias de saúde pú li a de i po t ia estadual. A SVS/MS  o
po to fo al a io al da O ga izaç o Mu dial de Saúde – OMS, de a o do o  o Regula e to Sa it io
I te a io al, o ue se efe e  p o �d o, o ito a e to e esposta opo tu a s situaç es de is o de
disse i aç o de doe ças e  o o ia de out os e e tos de saúde pú li a ue i pli ue  e
e e g ias de i po t ia i te a io al.

. . . A etodologia po  iologia ole ula  est  pad o izada po  est at gias, e o e daç es e
p oto olos t i os alidados e adotados pelas eas t i as da Vigil ia e  Saúde e seus espe � os
La o at ios pa a o e f e ta e to das doe ças t a s issí eis ue o sta  a Po ta ia de Co solidaç o
GM/MS º  de  de Sete o de , a ual defi e a Lista Na io al de No�fi aç o Co puls ia de
doe ças, ag a os e e e tos de saúde pú li a os se iços de saúde pú li os e p i ados e  todo o
te it io a io al. Os testes segue  e o e daç es t i o- ie �fi as aseadas e  estudos
e o he idos a io al e i te a io al e te, os uais s o a aliados e dis u�dos pe iodi a e te po
e o ados espe ialistas ue i teg a  a Rede de La o at ios de Refe ia Na io al.

. . . Ressalta-se ue ag a os o o HIV e Hepa�tes Vi ais o te plados a Lista de No�fi aç o
Co puls ia, de a da  to adas de de is es pidas e geis a fi  de i ple e ta  aç es de p e e ç o,
u a ou o t ole dos asos suspeitos e/ou das i fe ç es, e  o o, i di aç o te ap u� a ade uada e o

te po ade uado.  Po ta to, o fo ato de o t ataç o de se iço t a  e e� ios  ad i ist aç o
pú li a, pois, pe i�  ele idade o fluxo de a aste i e to dos la o at ios ue ealiza  os exa es,
o side a do ue se  a o t atada a espo sa iliza -se po  toda adeia logís� a dos

i su os/ eage tes/ o su í eis e ess ios, e, o se ue te e te, o di eito aos esses exa es se
ga a �do  o u idade.

. . . A o t ataç o de p estaç o de se iços pa a ealizaç o de exa es de dete ç o ualita� a
de C. tra ho a�s e N. go orrhoeae e das a gas i ais do HIV, HBV e HCV pelo DCCI/SVS/MS pe i�  a
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eduç o do usto de logís� a de dist i uiç o/t a spo te de testes e i su os, e  o o do
a aze a e to ealizado pelo Mi ist io da Saúde MS . Ressalta-se ue a ede la o ato ial  o posta
po   la o at ios e ue ual ue  i te o ia o p o esso logís� o, seja pela e p esa ou po  pa te
do MS ge a at aso a e t ega dos esultados dos exa es aos pa ie tes, o ue pode o p o ete  de
fo a sig ifi a� a a o duta lí i a. Out o po to a se  o side ado  o a aze a e to ue i lui ite s
de a ga se a e ta  ef ige ada e  te pe atu a ≤ -  °C.

. . . . Ade ais, o side a do o olu e de ite s ue o p e  o kit de exe uç o de ada exa e,
a o t ataç o de se iço se e ela a tajosa  ad i ist aç o pú li a ta  pela eduç o do is o de
e i e to de p odutos, te do e  ista ue o ge e ia e to dos p odutos se  feito pela Co t atada e,
o o p i ipal i te essada e  i i iza  pe das, dispe de  do elho  p o esso de logís� a 

disposiç o pa a o pe de  i su os e, ao Mi ist io da Saúde o a e  esse ge e ia e to, de e
ape as a o pa ha  esultados e sus fatu a e to da o t atada aseados os exa es ealizados
segu do o e uipa e to .

. . DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:

. . . REFERENTE AO ITEM :

. . . . A dete ç o p e o e e o t ata e to opo tu o de Chla ydia tra ho a�s e Neisseria
go orrhoeae s o fu da e tais, pois os asos o t atados de a ei a ade uada pode  ge a  da os
g a es e at  i e e sí eis  saúde do pa ie te, o o a i fe �lidade, doe ça i fla at ia p l i a DIP ,
i pli a do o se u ias di as, so iais, psi ol gi as e e o i as. Neste se �do, t -se o o
o je� o assegu a  a dist i uiç o de testes ualita� os de diag s� o desses pat ge os po  Biologia
Mole ula .

. . . . A testage  ole ula  pa a dete ç o ualita� a de C. tra ho a�s e N. go orrhoeae  ú�l
pa a o diag s� o e�ol gi o das i fe ç es si to � as, o ie ta do o t ata e to ade uado, e  o o
a u�lizaç o desses testes e  pessoas assi to � as o  fi alidade de ast ea e to, possi ilita do
esta ele e  o diag s� o p e o e p e e ç o se u d ia , o  o je� o de eduzi  a o i o talidade
do ag a o ast eado.

. . . . O uso de testes ole ula es pa a diag s� o e�ol gi o e o ast ea e to de pessoas
assi to � as est  de a o do o  o P oto olo Clí i o e Di et izes Te ap u� as pa a Ate ç o I teg al s
Pessoas o  I fe ç es Sexual e te T a s issí eis.

. . . . Ade ais, o side a do o olu e de ite s ge e iados pelo MS a a uisiç o da p estaç o
de se iço ta  se  a tajosa  ad i ist aç o pú li a, pois se  a e p esa a espo s el pela
ge ia do e i e to dos testes.

. . . REFERENTE AO ITEM :

. . . . Os exa es de ua �fi aç o da a ga i al dos í us do HIV-  s o i p es i dí eis pa a:
guia  o i í io de t ata e to o  os edi a e tos e  o os pa ie tes, i lui do gesta tes e ia ças;
a alia  a esposta ao o ito a e to e  e oluç o lí i a de Pessoas Vi e do o  HIV/Aids PVHIV ;
si aliza  a situaç o de falha i ol gi a e e ita  t o as des e ess ias de a � et o i ais;

. . . . De a o do o  o P oto olo Clí i o e Di et izes Te ap u� as pa a Adultos Vi e do o
HIV/Aids de  do DCCI/SVS/MS, o exa e de a ga i al do HIV-  de e  se  ealizado os asos de
i di aç o de i í io do t ata e to a � et o i al, a ada  seis  eses e  i di íduos e  segui e to
lí i o, e de  dois  a  t s  eses ap s o i í io/t o a de TARV pa a a aliaç o da esposta i ol gi a. Ele

ta   i di ado, o fo e esta ele ido e  po ta ia do Mi ist io da Saúde pa a o diag s� o do
HIV, o o teste o ple e ta  os fluxog a as de do diag s� o da i fe ç o pelo HIV.

. . . REFERENTE AO ITEM :

. . . . O exa e de a ga i al da hepa�te B  i p es i dí el pa a: o fi a  o diag s� o do
i di íduo, po  eio da dete ç o di eta do ate ial ge � o i al; i di aç o de i í io de t ata e to e
a alia  a esposta i ol gi a ao t ata e to;

. . . . As i di aç es do exa e de a ga i al da hepa�te B est o des itas o P oto olo Clí i o e
Di et izes Te ap u� as pa a Hepa�te Vi al B e Coi fe ç es, e o Ma ual T i o pa a o Diag s� o das
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Hepa�tes Vi ais;

. . . REFERENTE AO ITEM :

. . . . O exa e de a ga i al da hepa�te C  i p es i dí el pa a o fi a  o diag s� o do
i di íduo, po  eio da dete ç o di eta do ate ial ge � o i al e a alia  a esposta i ol gi a ao
t ata e to;

. . . . As i di aç es do exa e de a ga i al da hepa�te C est o des itas o P oto olo Clí i o e
Di et izes Te ap u� as pa a Hepa�te Vi al C e Coi fe ç es, e o Ma ual T i o pa a o Diag s� o das
Hepa�tes Vi ais;

. . OBJETO DA CONTRATAÇÃO

. . . Est  o te plada este te o de efe ia a p estaç o dos segui tes se iços pela
CONTRATADA:

. . . . Dispo i ilizaç o de platafo a ujo fu io a e to o depe de de ope ado , apazes de
ealiza  de fo a auto a�zada a ext aç o e dete ç o si ult ea ualita� a de Chla ydia tra ho a�s e

Neisseria go orrhoeae, a ext aç o e ua �fi aç o dos ate iais ge � os do HIV- , da HBV e da HCV, de
fo a si ult ea ou o, po  a plifi aç o de idos u l i os iologia ole ula  o  dete ç o e
te po eal. Os e uipa e tos de e o se  i stalados o fo e o o og a a i di ado o su ite

. . . . , os la o at ios dos u i ípios i di ados o APÊNDICE I, o fo e a i di aç o p e ia e te
defi ida pelo DCCI/SVS/MS.

. . . . Fo e i e to de todos os p odutos e ess ios  ealizaç o dos exa es, tais o o: testes,
eage tes, i su os, o t oles, dilue tes, ta p es, e t e out os, ue de e o esta  egist ados a

Ag ia Na io al de Vigil ia Sa it ia ANVISA , sal o os ue o est o sujeitos  o igato iedade de
egist o po  essa ag ia egulado a e o fo e o su ite  . . .  deste Te o de Refe ia.

. . . . P estaç o de se iços de a ute ç es pe i di as dos e uipa e tos a ada  seis  eses,
sal o se o a ual do fa i a te e io a  pe iodi idade e o  ou aio . Nesse aso, as a ute ç es
pe i di as de e o se  ealizadas o fo e o ie taç o do fa i a te exp essa o a ual do
e uipa e to.

. . . .  P estaç o de se iços de assist ia t i a e ie �fi a aos la o at ios dos u i ípios
i di ados o APÊNDICE I, at a s de li ha telef i a , e- ail e/ou apli a� o de e sage  de
a esso ex lusi o aos ope ado es pa a p o to ate di e to t i o, ie �fi o, supo te, e t e out os ,
ga a � do seu fu io a e to das :  s :  ho as, de segu da a sexta-fei a.

. . . . P estaç o de se iços de t ei a e to a todos os la o at ios da ede e  sua etodologia
ua do do i í io do se iço e ua do soli itado pelo la o at io e/ou DCCI/SVS/MS.

. . . Espe ifi aç o t i a dos testes:

. . . . ITEM : o exa e fo e ido de e  possi ilita  a dete i aç o ualita� a do ate ial
ge � o de Chla ydia tra ho a�s e Neisseria go orrhoeae p ese te as a ost as fe i i as: s a
e do e i al e/ou s a  agi al e u i a; e as a ost as as uli as: u i a e/ou s a  u et al, u�liza do

etodologia de a plifi aç o de ido u lei o po  iologia ole ula . Os tu os de oleta de e o o te
su st ia o se a te e se  est el po , pelo e os,  dias te pe atu a a ie te ou ef ige ada .

. . . . . O teste de e  ap ese ta  espe ifi idade/se si ilidade í i a o fo e Ta ela  e se
apaz de dete ta  si ulta ea e te e dife e ia  os pat ge os Chla ydia tra ho a�s e Neisseria

go orrhoeae. Não se ão a eitos p odutos ue dete te  ais de dois pat ge os adi io ais al  dos
exigidos este Te o de Refe ia.

. . . . . A etodologia de e  se  total e te auto a�zada, desde a ext aç o at  a dete ç o do
ido u lei o.

. . . . . Caso os a ess ios pa a oleta do ate ial iol gi o o seja  u i e sais pa a a ost as
fe i i as e as uli as,  e ess io fo e e  % do total i di ado o Ite  .  pa a a ost as

as uli as, e % pa a a ost as fe i i as i di ados o Ite  . .



17/11/2021 09:29 SEI/MS - 0023622980 - Termo de Referência

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=25680378&infra_… 5/32

Ta ela  – Se si ilidade e espe ifi idade í i a exigida pa a dete ç o de Chla ydia tra ho a�s e
Neisseria go orrhoeae pela etodologia de a plifi aç o de ido u lei o, de a o do o  o �po de
a ost a e si to atologia.

. . . . . A etodologia de e  i lui  todos os o t oles de eaç o ega� os e posi� os
iossegu os e o t ole i te o po  ada eaç o, o igat ios e  ada o ida; al  dos ali ado es aso
e ess io.

. . . . ITEM  - Co ju to de eage te pa a diag s� o la o ato ial, �po o ju to o pleto pa a
auto aç o, �po de a lise ua �ta� a do RNA do í us da i u odefi i ia hu a a �po  HIV- ,

todo de a plifi aç o de idos u l i os po  iologia ole ula , ap ese taç o teste.

. . . . . O teste de e  possi ilita  a dete i aç o da ua �dade do RNA do í us da
i u odefi i ia hu a a do �po  HIV-  p ese te e  a ost a de so o ou plas a, u�liza do

etodologia de iologia ole ula  a plifi aç o de idos u l i os , ujo li ite de dete ç o de e  se
i fe io  a  pias po  ililit o e o  u a li ea idade supe io  a .  pias po  ililit o, o
olu e de a ost as de o xi o µl de so o ou plas a.

. . . . . O teste de e  ap ese ta  se si ilidade e espe ifi idade supe io  a , %.

. . . . . A etodologia de e  se  apaz de dete ta  o HIV-  dos su �pos de A-H do g upo M, e o
g upo O e  o o dete ta  as fo as e o i a tes e o he ida e te i ula tes o B asil.

. . . . . A etodologia de e  se  total e te auto a�zada, desde a ext aç o at  a dete ç o do
RNA i al.

. . . . . A etodologia de e  i lui  todos os o t oles de eaç o ega� os e posi� os
iossegu os e o t ole i te o po  ada eaç o, o igat ios e  ada o ida; al  dos ali ado es aso
e ess io.

. . . . ITEM  – Co ju to de eage te pa a diag s� o la o ato ial, �po o ju to o pleto pa a
auto aç o, �po de a lise ua �ta� a do DNA do í us da hepa�te B HBV , todo a plifi aç o de

idos u l i os po  iologia ole ula , ap ese taç o teste.

. . . . . O teste de e  possi ilita  a dete i aç o da ua �dade do DNA do í us da hepa�te B
HBV  p ese te e  a ost a de so o ou plas a, u�liza do etodologia de iologia ole ula
a plifi aç o de idos u l i os  ujo li ite de dete ç o de e  se  i fe io  a  u idades

i te a io ais po  ililit o UI/ L  e o  u a li ea idade supe io  a . .  UI/ L, o  olu e de
a ost as de o xi o µl.

. . . . . O teste de e  ap ese ta  espe ifi idade supe io  a , %.

. . . . .  A etodologia de e  se  apaz de possi ilita  a ua �fi aç o da a ga i al dos ge �pos
e su �pos do HBV i ula tes o B asil.

. . . . . A etodologia de e  se  total e te auto a�zada, desde a ext aç o at  a dete ç o do
DNA i al.

. . . . . A etodologia de e  i lui  todos os o t oles de eaç o ega� os e posi� os
iossegu os e o t ole i te o po  ada eaç o, o igat ios e  ada o ida; al  dos ali ado es aso
e ess io.
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. . . . ITEM  - Co ju to de eage te pa a diag s� o la o ato ial, �po o ju to o pleto pa a
auto aç o, �po de a lise ua �ta� o do RNA do í us da hepa�te C HCV , todo a plifi aç o de

idos u lei os po  iologia ole ula , ap ese taç o teste.

. . . . . O teste de e  possi ilita  a dete i aç o da ua �dade do RNA do í us da hepa�te C
HCV  p ese te e  a ost a de so o ou plas a, u�liza do etodologia de iologia ole ula
a plifi aç o de idos u l i os po  iologia ole ula , ujo li ite de dete ç o de e  se  i fe io  a 

u idades i te a io ais po  ililit o UI/ L  e o  u a li ea idade supe io  a . .  UI/ L, o
olu e de a ost as de o xi o µL.

. . . . . O teste de e  ap ese ta  se si ilidade e espe ifi idade supe io  a , %;

. . . . . A etodologia de e  se  apaz de possi ilita  a ua �fi aç o da a ga i al do ge �po 
su �pos a  e , e  o o dos de ais ge �pos do HCV.

. . . . . A etodologia de e  se  total e te auto a�zada, desde a ext aç o at  a dete ç o do
RNA i al;

. . . . . A etodologia de e  i lui  todos os o t oles de eaç o ega� os e posi� os
iossegu os e o t ole i te o po  ada eaç o, o igat ios e  ada o ida; al  dos ali ado es aso
e ess io.

. . DO EMBASAMENTO LEGAL:

. . . Lei º .  de  de sete o de  - Disp e so e as o diç es pa a a p o oç o,
p oteç o e e upe aç o da saúde, a o ga izaç o e o fu io a e to dos se iços o espo de tes e d
out as p o id ias;

. . . Lei º .  de  de o e o de  - Disp e so e a dist i uiç o de toda edi aç o
e ess ia pa a t ata e to da Aids;

. . . Resoluç o º , de  de aio de  - Ap o a  a Polí� a Na io al de Assist ia
Fa a u� a;

. . . Po ta ia GM/MS º . , de  de aio de  - A t. º Dete i a  ue o Mi ist io da
Saúde se espo sa iliza  pela a uisiç o e dist i uiç o dos i su os e ess ios  ealizaç o dos
p o edi e tos, o jeto desta Po ta ia, aos Estados, Mu i ípios e Dist ito Fede al, a pa �  da pu li aç o
desta Po ta ia;

. . . Po ta ia GM º , de  de ja ei o de  - Regula e ta o fi a ia e to e a
t a sfe ia dos e u sos fede ais pa a as aç es e se iços de saúde, a fo a de lo os de
fi a ia e to, o  o espe � o o ito a e to e o t ole;

. . . Po ta ia º . , de  de julho de  - Regula e ta as espo sa ilidades e defi e
di et izes pa a exe uç o e fi a ia e to das aç es de Vigil ia e  Saúde pela U i o, Estados, Dist ito
Fede al e Mu i ípios, ela� os ao Siste a Na io al de Vigil ia e  Saúde e Siste a Na io al de
Vigil ia Sa it ia;

. . . Po ta ia º , de  de deze o de  - Ap o a o Ma ual T i o pa a o Diag s� o
da I fe ç o pelo HIV e  Adultos e C ia ças e d  out as p o id ias;

. . . Po ta ia º , de  de deze o de  - Ap o a o Ma ual T i o pa a o Diag s� o
das Hepa�tes Vi ais. Mi ist io da Saúde. Se eta ia de Vigil ia e  Saúde. Depa ta e to de DST/Aids
e Hepa�tes Vi ais, ;

. . . Po ta ia de Co solidaç o Nº , de  de sete o de  - Co solidaç o das o as
so e as polí� as a io ais de saúde do Siste a Ú i o de Saúde;

. . . Po ta ia de Co solidaç o GM º , de  de sete o de  - Co solidaç o das o as
so e o fi a ia e to e a t a sfe ia dos e u sos fede ais pa a as aç es e os se iços de saúde do
Siste a Ú i o de Saúde;

. . . Po ta ia º . , de  de outu o de  - Disp e so e a ela o aç o, a p oposiç o, a
t a itaç o e a o solidaç o de atos o a� os o ito do Mi ist io da Saúde;
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. . . P oto olo Clí i o e Di et izes Te ap u� as pa a P ofilaxia P -Exposiç o P EP  de Ris o 
I fe ç o pelo HIV, , DCCI/SVS/MS;

. . . P oto olo Clí i o e Di et izes Te ap u� as pa a P ofilaxia P s-Exposiç o PEP  de Ris o 
I fe ç o pelo HIV, IST e Hepa�tes Vi ais, , DCCI/SVS/MS;

. . . Mi ist io da Saúde, P oto olo Clí i o e Di et izes Te ap u� as pa a Hepa�te B e
Coi fe ç es, , DCCI/SVS/MS;

. . . Mi ist io da Saúde, P oto olo Clí i o e Di et izes Te ap u� as pa a Ma ejo da I fe ç o
pelo HIV e  C ia ças e Adoles e tes, , DCCI/SVS/MS;

. . . Mi ist io da Saúde, P oto olo Clí i o e Di et izes Te ap u� as pa a Adultos Vi e do o
HIV/Aids, , DCCI/SVS/MS;

. . . Mi ist io da Saúde - P oto olo Clí i o e Di et izes Te ap u� as pa a Hepa�te C e
Coi fe ç es. Mi ist io da Saúde. Se eta ia de Vigil ia e  Saúde. Depa ta e to de DST/Aids e
Hepa�tes Vi ais, , DCCI/SVS/MS;

. . . P oto olo Clí i o e Di et izes Te ap u� as pa a P e e ç o da T a s iss o Ve � al de HIV,
Sífilis e Hepa�tes Vi ais, , DCCI/SVS/MS;

. . . Pla o Plu i A ual - /  - LEI Nº . , de  de deze o de ;

. . . P oto olo Clí i o e Di et izes Te ap u� as pa a Ate ç o I teg al s Pessoas o  I fe ç es
Sexual e te T a s issí eis IST , , DCCI/SVS/MS;

. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

. . A des iç o da soluç o o o u  todo, o fo e i ude iado os Estudos P eli i a es,
a a ge a p estaç o do se iço de exa es o fo e des ito a ta ela do ite  . , deste Te o de
Refe ia.

. . E te de-se o o soluç o o o ju to de todos os ele e tos e s, se iço, i su os
u�lizados e out os  e ess ios pa a, de fo a i teg ada, ge a  os esultados ue ate da  a e essidade

ue ge ou a o t ataç o.

. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

. . T ata-se de se iço o u  de a te  o � uado se  fo e i e to de o de o a e
egi e de dedi aç o ex lusi a, a se  o t atado edia te li itaç o, a odalidade p eg o, e  sua fo a

elet i a.

. . . A atu eza do o jeto a se  o t atado  de atu eza o u  os te os do pa g afo
ú i o, do a �go º, da Lei . , de , e as espe ifi aç es da o t ataç o de se iços est o defi idas
de fo a la a, o isa e o je� a e ue as u idades de edida ate de  ao p i ípio da pad o izaç o
usual existe te o e ado.

. . Os se iços a se e  o t atados e uad a -se os p essupostos do De eto ° . , de
 de sete o de , o se o s�tui do e  uais ue  das a� idades, p e istas o a t. º do aludido

de eto, uja exe uç o i di eta  edada.

. . A p estaç o dos se iços o ge a í ulo e p ega� io e t e os e p egados da
Co t atada e a Ad i ist aç o Co t ata te, eda do-se ual ue  elaç o e t e estes ue a a te ize
pessoalidade e su o di aç o di eta.

. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

. . Co fo e Estudo P eli i a , os e uisitos da o t ataç o a a ge  o segui te:

. . . DO SERVIÇO:

. . . . De e  ap ese ta  i te esse po  fo e i e to do se iço;

. . . .  A o t ataç o o jeto deste Te o de Refe ia de e  se  ealizada a odalidade de
PREGÃO ELETRÔNICO do �po MENOR PREÇO POR ITEM, e  o se ia ao p e o izado a De eto de

º . , de  de sete o de .
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. . . . A CONTRATADA de e  fo e e  todos os i su os e ess ios pa a a ealizaç o do teste,
i lui do dispo i ilizaç o dos e uipa e tos, ga a � do a ealizaç o dos testes o jeto do p ese te
p o esso li itat io.

. . . DO TREINAMENTO DOS LABORATÓRIOS:

. . . . A CONTRATADA de e  p o o e  o t ei a e to a todos os la o at ios da ede e  sua
etodologia ua do do i í io do se iço e ua do soli itado pelo la o at io e/ou DCCI/SVS/MS.

. . . . A e p esa pode  dispo  de u  e t o de t ei a e to ou ealiza  o p p io la o at io
dos u i ípios des itos o APÊNDICE I, o  a apa itaç o de pelo e os  t i os de ada la o at io
ou pa a ada exa e/p oto olo aso seja  e uipes dis� tas. Os testes u�lizados os t ei a e tos o
de e o se  o ta ilizados pa a fatu a e to, fi a do a a go da e p esa. Caso a e p esa opte po
u�liza  a ost as iol gi as e  t ei a e to, de e  se  u�lizadas a ost as p efe e ial e te o
esultado o he ido.

. . . . O t ei a e to de e  se  p ese ial o  o teúdo te i o e p � o. A du aç o do
t ei a e to de e  se  sufi ie te pa a ga a �  a ualidade dessa e �fi aç o t i a.

. . . . Cada la o at io de e  e e e  pelo e os  u  a ual do t ei a e to.

. . . . Ao fi al do t ei a e to a e p esa se  espo s el pela e �fi aç o t i a edia te
ap o eita e to de % e  u a a aliaç o te i a e p � a, o  e iss o de u  e �fi ado.

. . . . I depe de te do fo ato do t ei a e to, esse o de e ge a  us ao Mi ist io da
Saúde e/ou ao la o at io ue o p e a ede Ap di e I , po ta to, se  de espo sa ilidade da
e p esa o usteio do t a spo te, hospedage  e ali e taç o dos pa � ipa tes du a te o t ei a e to,
aso o t ei a e to seja fo a do la o at io.

. . . . Ap s o t ei a e to a e p esa de e  e a i ha  ao DCCI/SVS/MS o COMPROVANTE DE
TREINAMENTO OPERACIONAL, o fo e APÊNDICE II, lista do os t i os ha ilitados o t ei a e to. A
do u e taç o de e  se  e iada o p azo de at   t i ta  dias o idos ap s a data do t ei a e to;

. . . . No aso de e e tual t o a de p ofissio ais exe uto es, a e p esa de e  ealiza
t ei a e to o fo e ite  . . . . A soli itaç o de t ei a e to, esses asos, se  p e ia e te
a aliada e auto izada pelo DCCI/SVS/MS e de ida e te fo alizada  e p esa. Esta te  o p azo de 
t i ta  dias a pa �  da data de o u i aç o do DCCI/SVS/MS pa a age da  e ealiza  o t ei a e to ao

la o at io soli ita te.

. . . . Caso o la o at io j  possua t ei a e to p ese ial a efe ida etodologia, a e p esa
de e  p o o e  atualizaç o do o teúdo at a s de u sos de edu aç o o � uada ue pode o se
o li e, i lui do a aliaç o te i a do o teúdo e e �fi ado de o lus o do u so. Se  ap o ado o
t i o ue o � e  ap o eita e to de % a a aliaç o te i a do u so.

. . . . Mate ial de t ei a e to: ap ese ta  apos�las, aulas, fo a de a aliaç o, o sta do todas
as etapas da ealizaç o do exa e, desde o o de e  se  ealizada a oleta das a ost as at  a li e aç o
do esultado do exa e.

. . . DAS AVALIAÇÕES EXTERNAS DE QUALIDADE:

. . . . Co  a fi alidade de ga a �  a ualidade do se iço p estado aos usu ios do SUS, o
DCCI/SVS/MS e ia uad i est al e te aos la o at ios ue exe uta  os exa es de dete ç o

ualita� a de C. tra ho a�s e N. go orrhoeae e das a gas i ais do HIV, HBV e HCV, u  pai el de
A aliaç o Exte a da Qualidade AEQ  aos la o at ios da ede o pai el de a ost as o t  esultados
o he idos pelo DCCI/SVS/MS e os la o at ios de e o p o essa-las .

. . . . O o je� o dessa a aliaç o  ide �fi a  se os la o at ios est o t a alha do de fo a
ho og ea, se os t i os fo a  e  t ei ados, ou es o se existe algu  p o le a o e uipa e to
u�lizado a o� a de fo a a ga a �  a ualidade dos esultados.

. . . . O P og a a de AEQ apli ado os la o at ios da Rede Na io al de La o at ios,
o ito ada pelo DCCI/SVS/MS, o siste o e io pe i di o de pai el o posto de a ost as iol gi as
o  esultados p -dete i ados pelo p oduto  do pai el   ede.
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. . . . A AEQ  u a a� idade de a aliaç o do dese pe ho de siste as a alí� os o  fo o
i s�tu io al e o pu i� o, ue pe ite o ape feiçoa e to o � uo po  eio da ide �fi aç o de
p o le as e a ela o aç o de aç es o e� as e p e e � as, ua do e ess ias.

. . . . Os esultados da AEQ se o a alisados de a o do o  os it ios pa a e �fi aç o
defi idos pelo p oduto  do pai el.

. . . . A e p esa de e  p esta , e  at   i te  dias úteis da soli itaç o do MS, se iço de
assesso ia t i a e ie �fi a aos la o at ios ue fo e  ep o ados a AEQ, at a s de a aliaç o
situa io al p ia  dist ia e ate di e to p ese ial os asos e ess ios o fo e it ios
esta ele idos o ju ta e te e t e DCCI/SVS/MS e e p esa.

. . . . . A e p esa, du a te a isita, de e  p esta  os se iços de assist ia t i a e assesso ia
ie �fi a, o  a fi alidade de solu io a  todas as uest es ue pode  esta  i pedi do a ge aç o de
esultados o  ualidade po  esses la o at ios i di ados pelo DCCI/SVS/MS, i lusi e ealiza do o o

t ei a e to dos p ofissio ais, aso seja e ess io.

. . . . Ao fi al das isitas, a e p esa de e  e ia  ao DCCI/SVS/MS e  at   i o  dias úteis,
u  elat io detalhado so e o ate di e to p estado.

. . . DO FORNECIMENTO DE TESTES E INSUMOS PARA A REALIZAÇÃO DOS EXAMES:

. . . . A e p esa se espo sa iliza  pela e t ega dos testes di eta e te  Rede de La o at ios,
o fo e lista de e de eços do APÊNDICE I, e  ua �ta� o sufi ie te pa a ga a �  o ate di e to da

de a da e sal de ada La o at io, ga a � do ue a alidade dos testes e i su os seja ade uada 
de a da e sal de ada La o at io. Pa a isso, os La o at ios de e o p ee he  o siste a do
Mi ist io da Saúde Siste a de Co t ole Logís� o de I su os La o ato iais – SISLOGLAB  at  o dia  de
ada s o  o pedido de essup i e to e o Mi ist io da Saúde e a i ha   e p esa at  o dia 

de ada s a pauta pa a se  ate dida pela e p esa at  o dia  de ada s, ou seja, at  dia  todos
os i su os/ o su í eis de e o se  e t egues e  ada la o at io Ap di e I , ga a � do o
a aste i e to da ede. 

. . . . Todos os eage tes, i su os e a ess ios i di ados e des itos a i st uç o de uso do
p oduto de e o se  e t egues pela e p esa pa a a ealizaç o dos exa es, e  ua �dade e ess ia
pa a a o� a de ada la o at io do APÊNDICE I.

. . . . A e p esa de e  ga a �  a e t ega de testes e i su os os la o at ios o  alidade
sufi ie te pa a a te  a ealizaç o dos exa es, e ita do, po ta to, o e i e to desses p odutos.

. . . . . Caso o o a e i e to do ate ial po  o� aç o de ida e te jus�fi ada pelo
la o at io da ede pú li a, esses de e o se  e olhidos pela e p esa. Ca e a e p esa a de is o de
oleta ou auto izaç o de des a te pelo p p io la o at io dete to  do esto ue i possi ilitado de uso,

desde ue o haja us ao la o at io.

. . . . Caso haja fo e i e to de e uipa e tos, i su os e a ess ios ue e essite  de
a ute ç o e/ou ali aç o pe i di a, a CONTRATADA fi a  espo s el po  ealiza  esse se iço.

. . . . . Caso haja e essidade de e� ada dos e uipa e tos, i su os e a ess ios pa a
a ute ç o e/ou ali aç o pe i di a, a CONTRATADA de e  p o o e  a su s�tuiç o desse o pe íodo

do se iço ou p o ide ia  e a eja e to das a ost as pa a o pa ie te o se  p ejudi ado pela
e essidade t i a da exe uç o do exa e.

. . . . Out os i su os, o o po  exe plo, ate iais pl s� os des a t eis, oole , gua li e de
RNase, l ool, e t e out os e ess ios pa a a exe uç o dos efe idos exa es deste TR de e  se
fo e idos pela CONTRATADA.

. . . . Ex lusi o pa a o ITEM  testes de dete ç o da Cla ídia e Go o o o : a e p esa de e
fo e e  os a ess ios pa a oleta do ate ial iol gi o e i fo a  os te pos e o diç es de
a aze age  defi idos pa a ada a ost a, o fo e i st uç es de uso do fa i a te e/ou ap ese ta do
os t a alhos de alidaç o do i su o.

. . . . Ex lusi o pa a os ite s ,  e  a gas i ais : De e o se  fo e idos pela CONTRATADA
tu os do �po iotu o o fo e o ú e o de exa es ealizados e  ada la o at io, assi  o o os
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tu os ue se o u�lizados di eta e te o e uipa e to ue ealiza a ext aç o do ate ial ge � o.

. . . .  De e o se  fo e idos pela CONTRATADA ta  po tei as ou pipetas do �po Pasteu
pa a ealiza  a t a sfe ia do ate ial iol gi o pa a o tu o ue ai o e uipa e to, aso seja

e ess io.

. . . . Ex lusi o pa a os ite s , ,  e : De e o se  fo e idos pela CONTRATADA ta tos
a tu hos de � ta ua tos fo e  e ess ios pa a a i p ess o dos esultados dos exa es ealizados.

. . . . Todo ate ial fo e ido pela CONTRATADA aos la o at ios, e  o o a i st uç o de uso
do p oduto, apos�las de t ei a e to e ate iais i fo a� os de e o esta  e  po tugu s do B asil.

. . . . Todo o ate ial e a es e te a Rede de La o at ios de e  se  e olhido pela e p esa
ao t i o do o t ato, se  ustos  U i o. Ca e a e p esa a de is o de oleta ou auto izaç o de
des a te pelo p p io la o at io dete to  do esto ue i possi ilitado de uso, desde ue o haja us
ao la o at io.

. . . . Todos os p odutos e ess ios  ealizaç o dos exa es, tais o o: a ess ios pa a oleta
das a ost as, e uipa e tos, testes, eage tes, i su os, o t oles, dilue tes, ta p es, e t e out os,
de e o esta  egist ados a Ag ia Na io al de Vigil ia Sa it ia ANVISA ; sal o os ue o est o
sujeitos  o igato iedade de egist o pela ag ia egulado a.

. . . . Caso a e p esa deixe de fo e e  algu  ite  e ess io pa a a exe uç o do exa e, esta
fi a  espo s el pelo o � ge ia e to das a ost as pa a out a lo alidade e  ue a SVS/MS e/ou a
Coo de aç o do Estado/Mu i ípio dete i a e  at  ue o p oduto olte a se  fo e ido, se  p ejuízo
das pe alidades p e istas o ite   deste Te o de Refe ia.

. . . . O ua �ta� o dos i su os pl s� os de e  se  fo e ido e  ua �dade sufi ie te pa a
uso f a io ado do kit, e ita do ao xi o o despe dí io de ate ial a o� a la o ato ial.

. . . . O alo  u it io do teste de e  e glo a  todos os ustos de a ess ios de oleta
efe e te ao ite  . . . , t ei a e tos, e uipa e tos, a ute ç es, eage tes, o t oles,
ali ado es e de ais i su os e ess ios pa a a ealizaç o do exa e, u�lizados desde a oleta do
ate ial iol gi o at  a o pleta ealizaç o do teste e e iss o do esultado, ex lui do-se o t a spo te

de a ost a.

. . . . A CONTRATADA de e  espo sa iliza -se po  todas as despesas de o e tes da p oduç o,
fo e i e to e e t ega dos p odutos, i lusi e as despesas de e a ue e t a spo te, de e alage s,
de f ete e segu o, e, e e tuais pe das ou da os.

. . . . . A e p esa o pode  i te o pe  o fo e i e to de i su os aos la o at ios dia te de
ual ue  i te o ia pa a ue o seja i te o pido o ate di e to  populaç o e as soluç es de

e e tualidades de e  t a s o e  pa alela e te. 

. . . DOS EQUIPAMENTOS:

. . . . Dispo i ilizaç o e i stalaç o de platafo as pa a ealizaç o de exa es, o postas po  u
ou ais e uipa e tos, os la o at ios i di ados o Ap di e I, e  ua �dade sufi ie te pa a
ate di e to da de a da de ada la o at io e todos os a ess ios e ess ios pa a exe uç o dos
exa es ofe tados, i lui do a ueles exigidos pa a esta ilizaç o do e uipa e to, o o o reak,
o fo e o og a a de i stalaç o do su ite  . . . .  da EXECUÇÃO DO OBJETO.

. . . . Os e uipa e tos fi a o  disposiç o da Rede de La o at ios du a te a ig ia da
o t ataç o do se iço, a te do-se as o igaç es da e p esa o t atada.

. . . . Os e uipa e tos de e o se  i stalados os lo ais i di ados o APÊNDICE I, o fo e
p ia i di aç o do DCCI/SVS/MS e o og a a de p azos e ua �dades i di ado o su ite  . . . . .  

. . . . A tes de i i ia  o p o esso de i stalaç o dos e uipa e tos a e p esa e edo a de e
o u i a -se o  os espo s eis t i os de ada La o at io, o fo e des ito o APÊNDICE I, pa a
ealiza  o he klist de e ifi aç o dos e uisitos e ess ios pa a a i stalaç o do e uipa e to.

. . . . . Caso o la o at io o ate da algu  dos ite s do he klist de i stalaç o do s
e uipa e to s , a e p esa de e  o u i a  a o o ia ofi ial e te ao DCCI/SVS/MS, ue atua



17/11/2021 09:29 SEI/MS - 0023622980 - Termo de Referência

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=25680378&infra… 11/32

o ju ta e te o  o lo al pa a ue seja  u p idas as exig ias ou i di ue out o la o at io a
es a UF, e se  epa tuado o o p azo pa a i stalaç o desse s  e uipa e to s  espe ífi o s  pa a o

ge a  des u p i e to o t atual de a o do o  o su ite  . . . . . o og a a de i stalaç o dos
e uipa e tos .

. . . . Os e uipa e tos i stalados e  ada la o at io de e o se  apazes de ealiza  de fo a
auto a�zada a ext aç o, dete ç o ualita� a do ate ial ge i o Chla ydia tra ho a�s e Neisseria
go orrhoeae e ua �fi aç o do ate ial ge � o do HIV- , HBV e HCV, de fo a si ult ea ou o,
at a s da etodologia de a plifi aç o de idos u lei os ou te ologias de Captu a de Al os TC ,
A plifi aç o Mediada po  T a s iç o TMA .

. . . . Os e uipa e tos ofe tados de e o te  a apa idade o fo e des ito a aixo:

. . . . . GRUPO A APÊNDICE I  - Pa a esses la o at ios ue exe uta  at   exa es s, a
platafo a pa a ealizaç o de exa es ofe tada de e  se  apaz de ealiza  o í i o  i te  eaç es
o pletas at  a li e aç o do esultado e  at   ho as;

. . . . . GRUPO B APÊNDICE I  - Pa a esses la o at ios ue exe uta  e t e  e  exa es
po  s, a platafo a pa a ealizaç o de exa es ofe tada de e  ealiza  o í i o de  ua e ta
eaç es o pletas at  a li e aç o do esultado e   ho as;

. . . . . GRUPO C APÊNDICE I  - Pa a esses la o at ios ue exe uta  e t e  e  exa es
po  s, a platafo a pa a ealizaç o de exa es ofe tada de e  ealiza  o í i o de  o e ta
eaç es o pletas at  a li e aç o do esultado e   ho as;

. . . . . GRUPO D APÊNDICE I  - Pa a esses la o at ios ue exe uta  ua �ta� o supe io  a
 exa es po  s, a platafo a pa a ealizaç o de exa es ofe tada de e  ealiza  o í i o de 

e  eaç es o pletas at  a li e aç o do esultado e   ho as ou dispo i iliza  ais de u
e uipa e to pa a ate de  a de a da.

. . . . . E te de-se platafo a pa a ealizaç o de exa es a uela o posta po  u  ou ais
e uipa e tos auto a�zados ue ealiza , se  a i te fe ia do ope ado , as etapas de ext aç o do

ate ial ge � o, dist i uiç o da istu a pa a a plifi aç o e o tage  da eaç o pa a
ua �fi aç o/dete ç o e leitu a o e uipa e to de a plifi aç o de idos u l i os o  dete ç o e

te po eal;

. . . . . Caso o ope ado  te ha ue i te fe i  a t a sfe ia das eaç es do e uipa e to
auto a�zado pa a o e uipa e to ue ealiza a leitu a da eaç o, este de e  se  apaz de t a sfe i
todas as eaç es e  o ju to pa a o e uipa e to de leitu a e  u  ú i o passo de fo a a e ita  t o a
de a ost as.

. . . . Os e uipa e tos de e o se  e� ados pela e p esa, e  at   t s  eses, ap s o
t i o do o t ato, edia te o o og a a a se  e iado pelo DCCI/SVS/MS, se  ustos a U i o, aso

o haja testes a se e  u�lizados a Rede de La o at ios. Caso a e p esa p e ise de p azo dife e te
desse esta ele ido, pode  soli ita  fo al e te ao DCCI/SVS/MS a aliaç o de asos po tuais;

. . . . Se e ess io pa a o p o edi e to de exe uç o da etodologia ofe tada, a e p esa
de e  fo e e  o ju tos de pipetas o  olu es e ess ios pa a exe uç o de todas as etapas dos
testes, o fo e i di aç o da i st uç o de uso do p oduto;

. . . .  A e p esa de e  se  espo s el pela ali aç o a ual de todas as pipetas, ua do
e ess io o seu fo e i e to o fo e su ite  a te io  . . . , i lusi e pelo t a spo te de ida/ olta

das pipetas e pela eposiç o das ue fo e  e� adas dos la o at ios e ua to estas seja  ali adas;

. . . . Os e uipa e tos de uso o u  a i e de segu a ça iol gi a, geladei a, f eeze ,
e t ífuga so ol gi a, a ho- a ia, o tex  o p e isa  se  fo e idos, ape as os ue seja  de uso

espe ífi o ou ex lusi o da etodologia ofe tada;

. . . . Dese ol e  e dispo i iliza  a ui o e/ou d i e  ue pe ita o i te fa ea e to e
o pa� ilizaç o dos esultados dos e uipa e tos o  o SISCEL Siste a de Co t ole de Exa es

La o ato iais - So� a e dese ol ido pa a ge e ia e to da Rede Na io al de La o at ios pa a Ca ga
Vi al do HIV, uja u�lizaç o  o igat ia pelos la o at ios  e o  o GAL Ge e iado  de A ie te
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La o ato ial - So� a e u�lizado pa a ge e ia e to da Rede Na io al de La o at ios de Ca ga Vi al das
hepa�tes i ais e diag s� o de Chla ydia tra ho a�s e Neisseria go orrhoeae , uja u�lizaç o 
o igat ia pelos la o at ios, o p azo xi o de  sesse ta  dias ap s a assi atu a do o t ato;

. . . . Se  dispo i ilizado p oto olos de o u i aç o dos e io ados siste as  e edo a
do e ta e, ap s ho ologaç o do p eg o o o pras et e/ou D.O.U.;

. . . . Se a e p esa alte a  o so� a e de a lise dos esultados po  ual ue  o� o, de e
o tata  o DCCI/SVS/MS, o p azo de  t i ta  dias a tes desse p o edi e to;

. . . . A i stalaç o dos e uipa e tos de e  se  o p o ada po  TERMO DE INSTALAÇÃO,
o fo e APÊNDICE III, e assi ado e  o ju to o  o espo s el pela u idade la o ato ial, pa a ada

u idade i di ada lo alizada os u i ípios des itos o APÊNDICE I. Esse de e se  e a i hado ao
DCCI/SVS/MS o p azo xi o de  t i ta  dias o idos o fo e esta ele e o o og a a i di ado

o su ite  . . . . ., ga a � do o e io de todos os TERMOS digitalizados pa a o e- ail
fis aliza ao tdiah @aids.go . .

. . . . O o p o isso efe e te ao s  e uipa e to s  i stalado s  e t e la o at io e e p esa
de e  se  ele ado at a s do TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO, o fo e APÊNDICE
IV, e assi ado e  o ju to o  o espo s el pela u idade la o ato ial, pa a ada u idade i di ada o
APÊNDICE I.

. . . . Caso haja a e essidade de e a eja e to dos e uipa e tos i stalados pela e p esa
e edo a do e ta e, de ido  efo a do la o at io, eade uaç o da est utu a �si a do la o at io

ou i fo tú io, fi a  a a go da CONTRATADA todas as despesas do e a eja e to, se  p ejuízo ou us
a U i o.

. . . . Caso seja e ess io o uso de out os e uipa e tos pa a a ealizaç o da etodologia
fo e idos e o fo e idos  esses de e o esta  de ida e te des itos a i st uç o de uso do p oduto.

. . . GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

. . . . A CONTRATADA de e  fo e e  ga a �a e assist ia t i a, o i tuito de a te  a Rede
de La o at io e  ple o fu io a e to;

. . . . A CONTRATADA de e  dispo i iliza  aos la o at ios: assist ia t i a e ie �fi a;
a ute ç o dos e uipa e tos, dispo i iliza  u  e- ail e ta  u a li ha telef i a  de

a esso ex lusi o pa a os usu ios pa a p o to ate di e to t i o, ie �fi o, supo te, e t e out os ,
ga a � do seu fu io a e to das :  s :  ho as, de segu da a sexta-fei a. Caso seja de i te esse
da e p esa, out os apli a� os de e sage s pode o se  u�lizados pa a essa fi alidade, desde ue se
ga a ta o egist o de ha ados e ast eio dessas i fo aç es.

. . . . A CONTRATADA de e  ga a �  o ate di e to s de a das das ha adas t i as e  o
xi o  ua e ta e oito  ho as.

. . . . . Se hou e  e essidade de a ute ç o do s  e uipa e to s  de e  se  feita e  at   
i o  dias úteis pa a ual ue  lo alidade do país, se  o e a  o Mi ist io da Saúde e se  ue haja

p ejuízo da o� a ou pa alisaç o do se iço.

. . . . . Se hou e  e essidade de su s�tuiç o do s  e uipa e to s  de e  se  feita e  at  
sete  dias úteis pa a ual ue  lo alidade do país, se  o e a  o Mi ist io da Saúde e se  ue haja

p ejuízo da o� a ou pa alisaç o do se iço.

. . . . Caso o seja possí el su s�tui  ou o se ta  o s  e uipa e to s  esse pe íodo, a
CONTRATADA e edo a fi a  espo s el pelo o � ge ia e to das a ost as pa a out a lo alidade
e  ue o DCCI/SVS/MS e/ou a Coo de aç o do Estado/Mu i ípio dete i a e ;

. . . .  A CONTRATADA de e  e ia  e sal e te, at  o dia  de ada s, u  elat io
a alí� o dos ha ados a e tos pelo lie te la o at ios  po  e- ail, da li ha  e/ou po  out os
apli a� os de e sage s ao DCCI/SVS/MS, o sta do data/ho a de a e tu a, aç o ealizada, se hou e
pe da de teste e data/ho a do fe ha e to dos ha ados, o  o des i� o do p o le a elatado pelo
La o at io e a aç o to ada pela e p esa. U a fo o o fe ia e sal de e  se  ealizada e t e a
e p esa e o DCCI/SVS/MS o  data a se  esta ele ida e t e as pa tes, pa a dis uss o dos ha ados.

mailto:fiscalizacaoctdiahv@aids.gov.br
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. . . . A e p esa de e  exe uta  a ute ç o pe i di as a ada  seis  eses, sal o se o
a ual do fa i a te e io a  u a pe iodi idade e o . Neste aso as a ute ç es pe i di as

de e o se  ealizadas o fo e o ie taç o do fa i a te exp essa o a ual is  do s  e uipa e to s .
As a ute ç es o e� as de e o se  ealizadas ua do fo e  e ess ias. Ap s as a ute ç es
de e  se  e iado u  elat io a alí� o ao DCCI/SVS/MS.

. . . . O o og a a das a ute ç es pe i di as dos e uipa e tos de e  se  e a i hado ao
DCCI/SVS/MS ap s a i stalaç o de todos os e uipa e tos.

. . . . Ma ual is  do s  e uipa e to s : de e  esta  i p esso e  po tugu s do B asil e o te
as i st uç es detalhadas de u�lizaç o do e uipa e to.

. . . DA NATUREZA CONTINUADA DO SERVIÇO

. . . . De a o do o  a I st uç o No a� a º / , e te de-se po  se iços o � uados
a ueles uja i te upç o possa o p o ete  a o � uidade das a� idades da Ad i ist aç o e uja

e essidade de o t ataç o de a este de -se po  ais de u  exe í io fi a ei o e o � ua e te.

. . . . Os se iços de ealizaç o dos exa es ue s o o jeto desse o t ato, possue  atu eza
o � uada, pois isa  ate de   e essidade pú li a de fo a pe a e te e o � ua, po  ais de u

exe í io fi a ei o, assegu a do a i teg alidade de ate di e to e e ita do a i te upç o do ast eio,
diag s� o e do t ata e to dos ag a os o te plados este Te o de Refe ia, pois as
o se u ias lí i as pa a essas pessoas o p o ete a suste ta ilidade da polí� a de a esso u i e sal

do país. Assegu a  ta  a ualidade de u a eaç o/exa e de fo a ge al a ual est  di eta e te
ela io ada o  a ualidade dos p o essos a ue  su e�do. O p oduto fi al  sí olo de ualidade
ua do, du a te ada u  dos ios est gios do p o esso, o o e a e o  a ia ilidade possí el. Te do

isso e  ista, os ite s ofe tados a i a s o de ext e a i po t ia u a ez ue faze  pa te de u
p o esso de etodologia diag s� a de alta te ologia ofe tada o Siste a Ú i o de Saúde. 

. . . CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

. . . . E  ate di e to ao De eto Fede al º . /  e  I st uç o No a� a STLI/MP º
/ , ue e sa  so e a p o oç o de o t ataç es suste t eis a Ad i ist aç o Pú li a e os

it ios de suste ta ilidade a o t ataç o de se iços, espe � a e te, a e p esa CONTRATADA
de e  u p i  todas as disposiç es apli eis ao aso, o ue ou e .

. . . . Nos te os do De eto º . , de  e da Resoluç o CONAMA º , de / /
 edada a ofe ta de p oduto ou e uipa e to ue o te ha ou faça uso de ual ue  das Su st ias
ue Dest oe  a Ca ada de Oz io – SDO a a gidas pelo P oto olo de Mo t eal, otada e te CFCs,

Halo s, CTC e t i lo oeta o,  ex eç o dos usos esse iais pe i�dos pelo P oto olo de Mo t eal,
o fo e a �go º, pa g afo ú i o, do De eto º . , de , e o a �go º da Resoluç o CONAMA
º , de / / .

. . . VIGÊNCIA DO CONTRATO

. . . . Po  se t ata  de se iços p estados de fo a o � ua, o o t ato a se  fi ado te
du aç o i i ial de  doze  eses, adst ita  ig ia dos espe � os ditos o ça e t ios, e pode
te  a sua du aç o p o ogada po  iguais e su essi os pe íodos o  istas  o te ç o de p eços e
o diç es ais a tajosas pa a a ad i ist aç o, li itada   sesse ta  eses, e  o se aç o aos

p azos esta ele idos o a t.  da Lei º . / , o fo e j  e io ado o su ite  . .

. . . TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL

. . . . E  aso de es is o ou o e o aç o o t atual, a CONTRATADA o iga-se a p esta  pa a
o CONTRATANTE ou a te ei o po  ele desig ado, toda a assist ia a fi  de ue os se iços o � ue
se do p estados se  i te upç o ou efeito ad e so e ue haja t a sfe ia o de ada de o he i e to
dos se iços pa a o CONTRANTANTE ou a seu desig ado.

. . . . A CONTRATADA, ju ta e te o  o CONTRATANTE, de e  ela o a  u  pla o de t a siç o
o t atual e  at   t i ta  dias a o ta  da data de o�fi aç o po  es ito do CONTRATANTE.

. . . .  O pla o de t a siç o o t atual de e  o te pla  todas as a� idades e ess ias pa a
t a siç o dos se iços se  i te upç o ou efeito ad e so.
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. . . . O pla o de t a siç o o t atual, o og a a e ho ios dos e e tos de e o se
p e ia e te ap o ados pelo CONTRATANTE.

. . . . É de espo sa ilidade da CONTRATADA a exe uç o do pla o de t a siç o o t atual, a
p estaç o de se iços de ope aç o assis�da, e  o o a ga a �a do epasse e  su edido de todas as
i fo aç es e ess ias  o � uidade dos se iços pelo CONTRATANTE ou e p esa po  ele
desig ada .

. . . . O pla o de t a siç o o t atual e sua exe uç o de e o se  ia ilizados se  us
adi io ais ao CONTRATANTE.

. . . . É de espo sa ilidade do CONTRATANTE i di a  pa a a CONTRATADA as pessoas ue se o
e epto es dos se iços p e istos o epasse de o he i e to des ito o pla o de t a siç o o t atual.

. . . . O fato de a CONTRATADA ou uais ue  de seus ep ese ta tes o oope a e , ou
ete e  ual ue  i fo aç o ou dado soli itado pelo CONTRATANTE ue e ha a p ejudi a , de algu a

fo a, o a da e to da t a siç o das ta efas e se iços pa a u  o o p estado , o s�tui  ue a de
o t ato, sujeita do-a s espo sa ilidades e  elaç o a todos os da os ausados ao CONTRATANTE po

esta falha, se  p ejuízo das de ais pe alidades o t atuais p e istas.

. . . .  A ela o aç o e a exe uç o do pla o de t a siç o o t atual o o e o e  pa alelo ao
ate di e to das o de s de se iços de a dadas pelo CONTRATANTE.

. . . . O CONTRATANTE ese a-se o di eito de eduzi  ou dispe sa  o pla o de t a siç o
o t atual, desde ue o o o p o edo  o t atado e ha a o p o a  ue det  ple o do í io so e

as a� idades p e istas e  o t ato.

. . . . Caso a CONTRATADA o p o o a ade uada e te a t a sfe ia de o he i e to,
se o apli adas as sa ç es p e istas e  lei, o o t ato e este P ojeto B si o.

. . . SOLUÇÕES DE MERCADO QUE ATENDAM AOS REQUISITOS

. . . . T ata-se de at ia i o ado a, pois a o t ataç o de p estaç o de se iços pa a ealizaç o
de exa e foi i ple e tada e e te e te at a s do p i ei o p o esso de a uisiç o PEC º . Desde
e t o, o se ou-se a e essidade de a plia  a p � a a segui e tos da pa te de o ito a e to do
t ata e to das pessoas i e do o  HIV/AIDS e Hepa�tes Vi ais, e  o o i ple e taç o de testes
pa a dete ç o de la ídia e go o o o, po  eio de  exa es de o plexa p � a t i a e ue de a da
a dispo i ilizaç o do ate di e to aos usu ios desde a oleta da a ost a, e t ega dessa ao la o at io,
ealizaç o do exa e e e t ega do esultado o siste a u�lizado pelo Mi ist io da Saúde e  at   dias
o idos.

. . . DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

. . . . A e p esa de e  ap ese ta  as segui tes do u e taç es:

. . . . . Li e ça de Fu io a e to ou Al a  Sa it io e i�da pela Vigil ia Sa it ia Estadual
e/ou Mu i ipal ou do u e to e ui ale te o fo e legislaç o lo al e  o e do li ita te;

. . . . . Auto izaç o de Fu io a e to de E p esa AFE  pa � ipa te da li itaç o e i�da pela
ANVISA;

. . . . . As ulas e os egist os a ANVISA de todos os testes e de ais ite s o igat ios de egist o
de e  se  os es os i di ados a p oposta o e ial.

. . . . Ide �fi a  a do u e tação ap ese tada a ual su ite  do TR/EDITAL se efe e e
ua do t ata -se de pu li ação e  Diá io Ofi ial D.O.U.  seja ap ese tada ta  a pági a de

i t odução da pu li ação do efe ido do u e to.
. . . .  N o se  a eita do u e taç o e ida e e  p oto olos, sal o pa a ex eç es p e istas

e  o a�zaç o espe ífi a da ANVISA ou egula e taç o p p ias s li e ças sa it ias Estadual ou
Mu i ipal;

. . . . Todos os do u e tos e i�dos e  lí gua est a gei a de e o se  a o pa hados de
t aduç o ju a e tada e esta  de t o do p azo de alidade.
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. . . A CONTRATADA de e  ap ese ta  De la aç o de ue te  ple o o he i e to das
o diç es e ess ias pa a a p estaç o de se iço.

. . . N o se  e ess io o deslo a e to dos p ofissio ais da e p esa pa a a ealizaç o do
exa e, u a ez ue a e p esa CONTRATADA fo e e  os ite s aos la o at ios da ede pú li a
exe uta e  os exa es, o fo e i di ado o Ap di e I.

. . . As o igaç es da Co t atada e Co t ata te est o p e istas este TR.

. DA APRESENTAÇÃO DA AMOSTRA

. . DA FASE DE AMOSTRA:

. . . Pa a ga a �  ue a p estaç o do se iço ofe tado u p e te i a e te as exig ias do
edital, a e uipe do DCCI/SVS/MS de e  a o pa ha , e  lo al i di ado pela e p esa lassifi ada e
p i ei o luga  o e ta e, a de o st aç o da ealizaç o dos exa es at   e iss o do esultado, pa a
ada u  dos ite s. Os ustos de t a slado do s  t i o s  do DCCI/SVS/MS s o de espo sa ilidade do

p p io depa ta e to;

. . . . A e p esa p o iso ia e te lassifi ada de e  i fo a  o p azo xi o de  i o
dias úteis a o ta  da data poste io   e sage  o o p as et ue egist a a lassifi aç o a fase
do u e tal o lo al, a data e o ho io e  ue se  ealizado o e saio pa a a de o st aç o da testage
desde o i í io da ealizaç o do teste at  a e iss o do esultado pa a o e- ail
fis aliza ao tdiah @aids.go . , o fo e dispo i ilidade p e ia e te o sultada ju to aos t i os
espo s eis do DCCI/SVS/MS at a s do telefo e:   .

. . . . A fase de a ost a de e  o o e  e  at   ui ze  dias úteis ap s a data de di ulgaç o
do lo al. Caso a e p esa o possua e  sua est utu a u  la o at io ou o possa i di a  lo al o  a
platafo a pa a ealizaç o de exa es i stalada pa a o e saio, se  i di ado pelo DCCI/SVS/MS u  lo al
pa a a i stalaç o do e uipa e to e ealizaç o do e saio.

. . . Pa a a de o st aç o do exa e/testage , a e p esa de e  ealiza   u  e saio
o pleto pa a os ite s ,  e  de ada ite . Pa a o ite  , a e p esa de e  ealiza  pelo e os 

testes o  a ost as sa ida e te posi� as e ega� as pa a C. tra ho a�s e N. go orrhoeae pa a ada
�po de oleto  e ess ios o fo e des iç o das a ost as exigidas e  edital. Caso a e p esa o
te ha essas a ost as itadas, o DCCI/SVS/MS i di a  u  la o at io pa a fo e i e to das a ost as.

. . . . Du a te a fase de a ost a, o teste/kit se  a aliado ua to:

a Co posiç o, fo a de ap ese taç o, o diç es de a aze a e to e u�lizaç o
todas as e� uetas exte as de e o esta  e  po tugu s do B asil ;

I st uç o de uso do kit: de e se  ap ese tada e  po tugu s do B asil. Nela de e
o sta : etodologia do teste, se si ilidade, espe ifi idade, li ites de dete ç o e
ua �fi aç o, olu e e �po de a ost a u�lizada, o diç es de a aze a e to da

a ost a, p epa aç o da a ost a, ali aç o do e uipa e to, o t ole de ualidade,
estudos ealizados pa a a alidaç o do kit e de ais i fo aç es i p es i dí eis pa a
o eta exe uç o do teste;

Ite s assess ios: todos os ite s e ess ios pa a a oleta da a ost a e exe uç o do
exa e i su os e a ess ios , e  o o sua fo a de ap ese taç o, o diç es de
a aze a e to e u�lizaç o todas as e alage s ou e� uetas de e o esta  e
po tugu s do B asil ;

. . . . Du a te a fase de a ost a, o s  e uipa e to s  se o  a aliado s  ua to:

a Capa idade de ealiza  ext aç o auto a�zada do ate ial ge � o de Chla ydia
tra ho a�s e Neisseria go orrhoeae, HIV, HCV e HBV, o fo e des ito a ula do
p oduto;

Capa idade de ealiza  dete ç o si ult ea e dife e ial da Chla ydia tra ho a�s e
Neisseria go orrhoeae; ;

Capa idade de ealiza  ua �fi aç o do ate ial ge � o HBV, HCV e HIV;

mailto:fiscalizacaoctdiahv@aids.gov.br
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d O usu io de e  se  apaz de sup i  o e uipa e to o  os eage tes e o ais
i te i  du a te o p o esso, o fo e i fo ado a ula do p oduto;

e O usu io de e  se  apaz de i se i  a s  a ost a s  o e uipa e to e o ais
i te i  o p o esso, o fo e i fo ado a ula do p oduto;

f O e uipa e to de e  ealiza  a pipetage  auto � a da istu a de a plifi aç o,
o tage  da eaç o e leitu a o e uipa e to, o fo e i fo ado a i st uç o de

uso do p oduto;

g O e uipa e to de e  se  apaz de ealiza  as eaç es se  ue o o a pe da de
eage tes e i su os;

h Caso seja e ess io o uso de out os e uipa e tos pa a a ealizaç o da etodologia
fo e idos e o fo e idos , eles de e o esta  de ida e te des itos a i st uç o de

uso do p oduto;

i Caso o ope ado  te ha ue i te fe i  a t a sfe ia das eaç es do e uipa e to
auto a�zado pa a o e uipa e to ue ealiza a leitu a da eaç o, este de e  se  apaz
de t a sfe i  todas as eaç es e  o ju to pa a o e uipa e to de leitu a e  u  ú i o
passo de fo a a e ita  t o a de a ost as;

. . . . O s  a ual is  do s  e uipa e to s  se o  a aliado s  ua to: de e o  esta
i p esso s  e  po tugu s do B asil e o te  as i st uç es detalhadas de u�lizaç o do s  e uipa e to s ;

. . . . O ate ial de t ei a e to se  a aliado ua to: ap ese ta  apos�las, aulas, fo a de
a aliaç o, o sta do todas as etapas da ealizaç o do exa e, desde o o de e  se  ealizada a oleta
das a ost as at  a li e aç o do esultado do exa e;

. . . . O so� a e de a lise se  a aliado ua to: o so� a e de a lise da e p esa e edo a
do e ta e o de e  pe i�  alte aç es feitas pelo usu io;

. . . . Se  a aliado o he klist o  os e uisitos e ess ios pa a a i stalaç o do s
e uipa e to s  os la o at ios. A e p esa de e o side a  todos os ite s e ess ios, desde a
est utu a �si a at  s e essidades ate iais e e u sos hu a os.

. . Caso o o a algu a falha a dete ç o e/ou ua �fi aç o ua do apli el  dos efe idos
pat ge os du a te a ealizaç o do exa e, o ope ado  de e  se  apaz de ide �fi a  a ausa do
p o le a o a ual de u�lizaç o do s  e uipa e to s  e p o ede  a epe�ç o da eaç o, o fo e
dete i ado e  seu p oto olo, at  a o te ç o do esultado fi al do exa e.

. . Caso a e p esa ha ilitada do u e tal e te pa a a fase de a ost a o ate da aos
e uisitos de a a te ís� as t i as do p oduto des itas este edital, a e p esa se  des lassifi ada.

Assi , a p xi a e p esa lassifi ada o e ta e se  o o ada pa a ap ese ta  a de ida
do u e taç o e assi  su essi a e te, at  ue se e o t e p oposta ue ate da as espe ifi idades
des itas pa a adjudi aç o.

. . A Á ea T i a do DCCI/SVS/MS e ia  ao p egoei o o esultado da a aliaç o t i a, po
eio de Despa ho, e  at   i o  dias úteis ap s p o edi e to de a aliaç o das a ost as.

. . Os esultados das a aliaç es das a ost as se o di ulgados po  eio de e sage  o
siste a Co pras et, e  at   dias úteis do e e i e to do Pa e e  T i o, pelo p egoei o. 

. . A fase de a ost a pode  se  dispe sada aso seja jus�fi ada ue a e p esa lassifi ada
o o e edo a as fases a te io es deste e ta e p eço e ha ilitaç o do u e tal  ate de

te i a e te os o jetos.

. EXECUÇÃO DO OBJETO

. . DA FASE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:

. . . A exe uç o do o jeto segui  a segui te di i a:

. . . . Os testes de e o se  e t egues os La o at ios da Rede Pú li a, lo alizados os
u i ípios i di ados o APÊNDICE I.
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. . . . . A e p esa de e  e a i ha  os eage tes e i su os e ess ios pa a a ealizaç o dos
exa es os La o at ios da Rede Pú li a, lo alizados os u i ípios i di ados o APÊNDICE I. O
DCCI/SVS/MS e a i ha  a pauta o  os ua �ta� os pa a ada La o at io at  o dia  de ada s.

. . . . Dispo i ilizaç o e i stalaç o das platafo as pa a ealizaç o de exa es, o posta po  u
ou ais e uipa e tos, os la o at ios exe uto es, o fo e des ito o Ap di e I, e  ua �dade
sufi ie te pa a ate di e to da de a da de ada la o at io e todos os a ess ios e ess ios pa a
exe uç o dos exa es ofe tados, i lui do a ueles exigidos pa a esta ilizaç o do s  e uipa e to s ,
o o o eak.

. . . . . Os e uipa e tos fi a o  disposiç o da Rede de La o at ios du a te a ig ia da
o t ataç o do se iço, a te do-se as o igaç es da e p esa o t atada.

. . . . .  O o og a a de e t ega e i stalaç o dos e uipa e tos se  ealizado os la o at ios
i di ados o APÊNDICE I, o fo e ua �ta� os des itos a aixo:

 
Pa ela Qua �dade P azo de e t ega e i stalação

º % dos e uipa e tos at   dias ap s a assi atu a do o t ato
ª % dos e uipa e tos at   dias ap s a assi atu a do o t ato
ª % dos e uipa e tos at   dias ap s a assi atu a do o t ato

. . . . . A tes de i i ia  o p o esso de i stalaç o dos e uipa e tos a e p esa e edo a de e
o u i a -se o  os espo s eis t i os de ada la o at io, o fo e des ito o APÊNDICE I, pa a
ealiza  o he klist o  os e uisitos e ess ios pa a a i stalaç o do s  e uipa e to s . Qua do o

la o at io es� e  p o to pa a e e e  o s  e uipa e to s , a e p esa de e  age da  a i stalaç o e
t ei a e to. Caso o la o at io o ate da aos e uisitos pa a i stalaç o do s  e uipa e to s ,
o fo e he klist, a e p esa de e  o u i a  ao DCCI/SVS/MS pa a as de idas p o id ias e se
ea aliado o p azo de i stalaç o.

. . . . Os eage tes e i su os/a ess ios de e o se  e t egues os La o at ios da Rede
Pú li a lo alizados os u i ípios des itos o APÊNDICE I, e  te pe atu a ade uada, o fo e a
i st uç o de uso do p oduto e, de e o ap ese ta  e  suas e alage s: lote, alidade e o sta
exte a e te de fo a isí el e i del el PRODUTO DESTINADO A ÓRGÃOS PÚBLICOS - VENDA
PROIBIDA, o se do pe i�das e� uetas adesi as;

. . . . Todo ate ial fo e ido aos la o at ios o o a i st uç o de uso do p oduto, apos�las de
t ei a e to e ate iais i fo a� os de e o esta  e  lí gua po tuguesa asilei a ;

. . . . Se o a eitos at  % do o ta te e sal ealizado de esultados i dete i ados ou
i o lusi os po  o� os i e e tes  a ost a. Po e tage s supe io es esulta o auto a� a e te e
glosa a fatu a e sal, i depe de te de jus�fi a� a, esulta do e  sa ç es ad i ist a� as.

. . . . A CONTRATADA de e  u p i  todos os su ite s a segui : . . . DO SERVIÇO, . . . DO
TREINAMENTO DOS LABORATÓRIOS, . . . DAS AVALIAÇÕES EXTERNAS DE QUALIDADE, . . . DO
FORNECIMENTO DOS INSUMOS, . . . DOS EQUIPAMENTOS, . . . RELATÓRIOS e . . . GARANTIA E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA.

. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

. . GESTÃO

. . . A gest o do o t ato se  ealizada pelo DCCI/SVS/MS.

. . COMUNICAÇÃO

. . . A o u i aç o e t e a o t atada e o Mi ist io da Saúde se  ia do u e to
digitalizado, a se  e a i ha pa a o DCCI/SVS/MS ia e- ail i s�tu io al
fis aliza ao diah @aids.go . ;

. . . O Relat io Me sal de Exe uç o dos Exa es de e  se  e ido pela CONTRATADA ia e-
ail fis aliza ao tdiah @aids.go . , o  os exa es ealizados o pe íodo.

mailto:fiscalizacaocdiahv@aids.gov.br
mailto:fiscalizacaoctdiahv@aids.gov.br
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. . . O DCCI/SVS/MS a alisa  o Relat io Me sal dos Exa es Li e ados o SISCEL e GAL e
o side a  o o exa es ealizados ape as ua do hou e  a e iss o do laudo o siste a de

i fo aç o ofi ial, o fo e e io ado o su ite  . . . .

. . . Ap s a a lise do Relat io Me sal de Exe uç o dos Exa es, o DCCI/SVS/MS i fo a  a
CONTRATADA o ue de e  se  fatu ado.

. . A glosa se  e asada a dife e ça e t e testes exe utados e esultados li e ados,
o fo e des ito o su ite  . . . .

. . As eg as e  elaç o s ultas e sa ç es est o dete i adas o ite   – DAS SANÇÕES
ADMINITRATIVAS deste Te o de Refe ia.

. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

. . Pa a a exe uç o dos se iços, a Co t atada de e  dispo i iliza  todos os ate iais e
ua �dades/ ualidade e ess ias, o fo e esta ele ido os ite s a aixo, deste Te o de Refe ia:

. . . DO SERVIÇO

. . . DO FORNECIMENTO DE TESTES E INSUMOS PARA A REALIZAÇÃO DOS EXAMES

. . . DOS EQUIPAMENTOS

. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

. . A de a da do g o te  o o ase as segui tes a a te ís� as:

. . . Des iç o do se iço de exa es ole ula  pa a dete ç o ualita� a de da Cla ídia e
Go o o o e dete i aç o de Ca gas Vi ais do HIV, HBV e HCV;

. . . Qua �dade, alo  u it io do exa e e total do se iço;

. . . Des iç o dos i postos;

. . . Validade e data da p oposta;

. . . Dados dos p odutos ela io ados;

. . . A eite das o diç es t i as deste Te o de Refe ia;

. . . N o se  pe i�da pa � ipaç o de e p esas ue esteja  eu idas e  o s io,
ual ue  ue seja a sua fo a de o s�tuiç o, i lusi e o t olado as, oligadas ou su sidi ias e t e si;

. . . N o se  u�lizado o Siste a de Regist o de P eço, pois a p ese te o t ataç o de se iço
o se e uad a e  e hu a das hip teses p e istas os i isos do a t. ° do de eto . , de  de

ja ei o de ;

. . . A o t ataç o de se iço a a te iza-se o o u  fo e i e to de se iço se  o-de-
o a ex lusi a. E te de-se po  fo e i e to de se iço se  o-de-o a ex lusi a, segu do a
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/MP º / , a uele ue, ia de eg a, o h  alo aç o o � ua de
e p egados da CONTRATADA as depe d ias do Mi ist io da Saúde, e  dedi aç o ex lusi a,
justa e te po  t ata -se a p ese te o t ataç o de se iço pa a ealizaç o de testage  di eta e te os
la o at ios i di ados o Ap di e I;

. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

. . Exigi  o u p i e to de todas as o igaç es assu idas pela CONTRATADA, de a o do o
as l usulas o t atuais e os te os de sua p oposta;

. . Exe e  o a o pa ha e to e a fis alizaç o dos se iços, po  se ido  espe ial e te
desig ado, a ota do e  egist o p p io as falhas dete tadas, i di a do dia, s e a o, e  o o o

o e dos e p egados e e tual e te e ol idos, e e a i ha do os apo ta e tos  auto idade
o pete te pa a as p o id ias a í eis;

. . No�fi a  a CONTRATADA po  es ito da o o ia de e e tuais i pe feiç es, falhas ou
i egula idades o statadas o u so da exe uç o dos se iços, fixa do p azo pa a a sua o eç o,
e �fi a do-se ue as soluç es po  ela p opostas seja  as ais ade uadas;
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. . Paga   CONTRATADA o alo  esulta te da p estaç o do se iço, o p azo e o diç es
esta ele idas este Te o de Refe ia;

. . Efetua  as ete ç es t i ut ias de idas so e o alo  da Nota Fis al/Fatu a fo e ida pela
CONTRATADA, o ue ou e , e  o fo idade o  o ite  , ANEXO XI, da IN º /
h�ps:// . o p asgo e a e tais.go . /i dex.php/a exo-i - .

. . N o p a� a  atos de i ge ia a ad i ist aç o da CONTRATADA, tais o o:

. . . exe e  o pode  de a do so e os e p egados da CONTRATADA, de e do epo ta -se
so e te aos p epostos ou espo s eis po  ela i di ados, ex eto ua do o o jeto da o t ataç o p e i
o ate di e to di eto, tais o o os se iços de e epç o e apoio ao usu io;

. . . di e io a  a o t ataç o de pessoas pa a t a alha  as e p esas CONTRATADAS; e

. . . o side a  os t a alhado es da CONTRATADA o o ola o ado es e e tuais do p p io
g o ou e �dade espo s el pela o t ataç o, espe ial e te pa a efeito de o ess o de di ias e

passage s.

. . Fo e e  po  es ito s i fo aç es e ess ias pa a o dese ol i e to dos se iços
o jeto do o t ato;

. . Realiza  a aliaç es pe i di as da ualidade dos se iços, ap s seu e e i e to;

. . Cie �fi a  o g o de ep ese taç o judi ial da Ad o a ia-Ge al da U i o pa a adoç o das
edidas a í eis ua do do des u p i e to das o igaç es pela CONTRATADA;

. . A ui a , e t e out os do u e tos, p ojetos, espe ifi aç es t i as, o ça e tos, te os
de e e i e to, o t atos e adita e tos, elat ios de i speç es t i as ap s o e e i e to do se iço
e o�fi aç es expedidas;

. . Fis aliza  o u p i e to dos e uisitos legais, ua do a CONTRATADA hou e  se
e efi iado da p efe ia esta ele ida pelo a t. º, § º, da Lei º . , de .

. . A o pa ha  e sal e te as a� idades de o fe ia das testage s ealizadas pa a
fatu a e to, paga e to e atesto das otas fis ais pa a paga e to.

. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

. . Exe uta  os se iços o fo e espe ifi aç es deste Te o de Refe ia e de sua
p oposta, o  a alo aç o dos e p egados e ess ios ao pe feito u p i e to das l usulas
o t atuais, al  de fo e e  os ate iais e e uipa e tos, fe a e tas e ute sílios e ess ios, a
ualidade e ua �dade espe ifi adas este Te o de Refe ia e e  sua p oposta;

. . Repa a , o igi , e o e  ou su s�tui , s suas expe sas, o total ou e  pa te, o p azo
fixado pelo fis al do o t ato, os se iços efetuados e  ue se e ifi a e  í ios, defeitos ou i o eç es
esulta tes da exe uç o ou dos ate iais e p egados;

. . Respo sa iliza -se pelos í ios e da os de o e tes da exe uç o do o jeto, e  o o po
todo e ual ue  da o ausado  U i o ou  e �dade fede al, de e do essa i  i ediata e te a
Ad i ist aç o e  sua i teg alidade, fi a do a CONTRATANTE auto izada a des o ta  da ga a �a, aso
exigida o edital, ou dos paga e tos de idos  CONTRATADA, o alo  o espo de te aos da os
sof idos;

. . U�liza  e p egados ha ilitados e o  o he i e tos si os dos se iços a se e
exe utados, e  o fo idade o  as o as e dete i aç es e  igo ;

. . Veda  a u�lizaç o, a exe uç o dos se iços, de e p egado ue seja fa ilia  de age te
pú li o o upa te de a go e  o iss o ou fu ç o de o fia ça o g o Co t ata te, os te os do
a �go ° do De eto ° . , de ;

. . Qua do o fo  possí el a e ifi aç o da egula idade o Siste a de Cadast o de
Fo e edo es – SICAF, a e p esa o t atada de e  e t ega  ao seto  espo s el pela fis alizaç o do
o t ato, at  o dia t i ta do s segui te ao da p estaç o dos se iços, os segui tes do u e tos: 

p o a de egula idade ela� a  Segu idade So ial;  e �d o o ju ta ela� a aos t i utos fede ais e 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/anexo-in5-2017
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Dí ida A� a da U i o;  e �d es ue o p o e  a egula idade pe a te a Faze da Mu i ipal ou
Dist ital do do i ílio ou sede do o t atado;  Ce �d o de Regula idade do FGTS – CRF; e  Ce �d o
Nega� a de D itos T a alhistas – CNDT, o fo e alí ea " " do ite  .  do A exo VIII-B da IN
SEGES/MP . / ;

. . Respo sa iliza -se pelo u p i e to das o igaç es p e istas e  A o do, Co e ç o,
Dissídio Cole� o de T a alho ou e ui ale tes das atego ias a a gidas pelo o t ato, po  todas as
o igaç es t a alhistas, so iais, p e ide i ias, t i ut ias e as de ais p e istas e  legislaç o espe ífi a,
uja i adi pl ia o t a sfe e a espo sa ilidade  Co t ata te;

. . Co u i a  ao Fis al do o t ato, o p azo de  i te e uat o  ho as, ual ue
o o ia a o al ou a ide te ue se e ifi ue o lo al dos se iços.

. . P esta  todo es la e i e to ou i fo aç o soli itada pela Co t ata te ou po  seus
p epostos, ga a � do-lhes o a esso, a ual ue  te po, ao lo al dos t a alhos, e  o o aos
do u e tos ela� os  exe uç o do e p ee di e to.

. . Pa alisa , po  dete i aç o da Co t ata te, ual ue  a� idade ue o esteja se do
exe utada de a o do o  a oa t i a ou ue po ha e  is o a segu a ça de pessoas ou e s de
te ei os.

. . P o o e  a gua da, a ute ç o e igil ia de ate iais, fe a e tas, e tudo o ue fo
e ess io  exe uç o dos se iços, du a te a ig ia do o t ato.

. . P o o e  a o ga izaç o t i a e ad i ist a� a dos se iços, de odo a o duzi-los efi az
e efi ie te e te, de a o do o  os do u e tos e espe ifi aç es ue i teg a  este Te o de
Refe ia, o p azo dete i ado.

. . Co duzi  os t a alhos o  est ita o se ia s o as da legislaç o pe � e te,
u p i do as dete i aç es dos Pode es Pú li os, a te do se p e li po o lo al dos se iços e as
elho es o diç es de segu a ça, higie e e dis ipli a.

. . Su ete  p e ia e te, po  es ito,  Co t ata te, pa a a lise e ap o aç o, uais ue
uda ças os todos exe u� os ue fuja  s espe ifi aç es do e o ial des i� o.

. . N o pe i�  a u�lizaç o de ual ue  t a alho do e o  de dezesseis a os, ex eto a
o diç o de ap e diz pa a os aio es de uato ze a os; e  pe i�  a u�lizaç o do t a alho do e o

de dezoito a os e  t a alho otu o, pe igoso ou i salu e;

. . Ma te  du a te toda a ig ia do o t ato, e  o pa� ilidade o  as o igaç es
assu idas, todas as o diç es de ha ilitaç o e ualifi aç o exigidas a li itaç o;

. . Cu p i , du a te todo o pe íodo de exe uç o do o t ato, a ese a de a gos p e ista e
lei pa a pessoa o  defi i ia ou pa a ea ilitado da P e id ia So ial, e  o o as eg as de
a essi ilidade p e istas a legislaç o, ua do a CONTRATADA hou e  se e efi iado da p efe ia
esta ele ida pela Lei º . , de ;

. . Gua da  sigilo so e todas as i fo aç es o �das e  de o ia do u p i e to do
o t ato;

. .  A a  o  o us de o e te de e e tual e uí o o o di e sio a e to dos
ua �ta� os de sua p oposta, de e do o ple e t -los, aso o p e isto i i ial e te e  sua p oposta

o seja sa�sfat io pa a o ate di e to ao o jeto da li itaç o, ex eto ua do o o e  algu  dos e e tos
a olados os i isos do § º do a t.  da Lei º . , de .

. . Cu p i , al  dos postulados legais ige tes de ito fede al, estadual ou u i ipal, as
o as de segu a ça da CONTRATANTE;

. . P esta  os se iços de t o dos pa et os e o� as esta ele idos, fo e e do todos os
ate iais, e uipa e tos e ute sílios e  ua �dade, ualidade e te ologia ade uadas, o  a

o se ia s e o e daç es a eitas pela oa t i a, o as e legislaç o;

. . Assegu a   CONTRATANTE, e  o fo idade o  o p e isto o su ite  . , a e , do
A exo VII – F da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/MP º / :
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. . . O di eito de p op iedade i tele tual dos p odutos dese ol idos, i lusi e so e as
e e tuais ade uaç es e atualizaç es ue ie e  a se  ealizadas, logo ap s o e e i e to de ada
pa ela, de fo a pe a e te, pe i� do  CONTRATANTE dist i ui , alte a  e u�liza  os es os se
li itaç es;

. . . Os di eitos auto ais da soluç o, do p ojeto, de suas espe ifi aç es t i as, da
do u e taç o p oduzida e o g e es, e de todos os de ais p odutos ge ados a exe uç o do o t ato,
i lusi e a ueles p oduzidos po  te ei os su o t atados, fi a do p oi ida a sua u�lizaç o se  ue
exista auto izaç o exp essa da CONTRATANTE, so  pe a de ulta, se  p ejuízo das sa ç es i is e pe ais
a í eis;

. . Ma te  a exe uç o do se iço de e t ega dos i su os pa a a ealizaç o dos exa es, os
ho ios de fu io a e to dos La o at ios do Ap di e I. Ca e a CONTRATADA e t a  e  o tato o
os la o at ios pa a defi iç o do ho io de e t ega;

. . Dispo i iliza   CONTRATANTE os e p egados de ida e te u ifo izados e ide �fi ados
po  eio de a h , al  de p o -los o  os E uipa e tos de P oteç o I di idual - EPI, ua do fo  o
aso;

. . Ap ese ta   CONTRATANTE, ua do fo  o aso, a elaç o o i al dos e p egados ue
ade t a o o g o pa a a exe uç o do se iço;

. . Relata   CONTRATANTE toda e ual ue  i egula idade e ifi ada o de o e  da
p estaç o dos se iços.

. . Realiza  a t a siç o o t atual o  t a sfe ia dos dados e o tatos atualizaç o do
o e do espo s el pela exe uç o do exa e, telefo es, e de eços, e- ails dos la o at ios listados o

Ap di e I , se  pe da de i fo aç es ao Mi ist io da Saúde;

. DA SUBCONTRATAÇÃO

. . N o se  ad i�da a su o t ataç o do o jeto li itat io.

. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

. . É ad issí el a fus o, is o ou i o po aç o da o t atada o /e  out a pessoa ju ídi a,
desde ue seja  o se ados pela o a pessoa ju ídi a todos os e uisitos de ha ilitaç o exigidos a
li itaç o o igi al; seja  a �das as de ais l usulas e o diç es do o t ato; o haja p ejuízo 
exe uç o do o jeto pa tuado e haja a a u ia exp essa da Ad i ist aç o  o � uidade do o t ato.

. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

. . O a o pa ha e to e a fis alizaç o da exe uç o do o t ato o siste  a e ifi aç o da
o fo idade da p estaç o dos se iços e da alo aç o dos e u sos e ess ios, de fo a a assegu a  o

pe feito u p i e to do ajuste, de e do se  exe idos po  u  ou ais ep ese ta tes da
CONTRATANTE, espe ial e te desig ados, a fo a dos a �gos  e  da Lei º . , de .

. . O ep ese ta te da CONTRATANTE de e  te  a expe i ia e ess ia pa a o
a o pa ha e to e o t ole da exe uç o dos se iços e do o t ato.

. . A e ifi aç o da ade uaç o da p estaç o do se iço de e  se  ealizada o  ase os
it ios p e istos este Te o de Refe ia.

. . A fis alizaç o do o t ato, ao e ifi a  ue hou e su di e sio a e to da p odu� idade
pa tuada, se  pe da da ualidade a exe uç o do se iço, de e  o u i a   auto idade espo s el
pa a ue esta p o o a a ade uaç o o t atual  p odu� idade efe� a e te ealizada, espeita do-se
os li ites de alte aç o dos alo es o t atuais p e istos o § º do a �go  da Lei º . , de .

. . A o fo idade do ate ial/t i a/e uipa e to a se  u�lizado a exe uç o dos se iços
de e  se  e ifi ada ju ta e te o  o do u e to da CONTRATADA ue o te ha a elaç o detalhada
dos es os, de a o do o  o esta ele ido este Te o de Refe ia, i fo a do as espe � as

ua �dades e espe ifi aç es t i as, tais o o: a a, ualidade e fo a de uso.
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. . O ep ese ta te da CONTRATANTE de e  p o o e  o egist o das o o ias e ifi adas,
adota do as p o id ias e ess ias ao fiel u p i e to das l usulas o t atuais, o fo e o disposto

os §§ º e º do a t.  da Lei º . , de .

. . O des u p i e to total ou pa ial das de ais o igaç es e espo sa ilidades assu idas
pela CONTRATADA e seja  a apli aç o de sa ç es ad i ist a� as, p e istas este Te o de Refe ia e

a legislaç o ige te, pode do ul i a  e  es is o o t atual, o fo e disposto os a �gos  e 
da Lei º . , de .

. . As a� idades de gest o e fis alizaç o da exe uç o o t atual de e  se  ealizadas de
fo a p e e � a, o� ei a e siste � a, pode do se  exe idas po  se ido es, e uipe de fis alizaç o ou
ú i o se ido , desde ue, o exe í io dessas at i uiç es, fi ue assegu ada a dis� ç o dessas a� idades
e, e  az o do olu e de t a alho, o o p o eta o dese pe ho de todas as aç es ela io adas 
Gest o do Co t ato.

. . A fis alizaç o t i a dos o t atos a alia  o sta te e te a exe uç o do o jeto,
o fo e ite   – EXECUÇÃO DO OBJETO, deste Te o de Refe ia, de e do ha e  o
edi e sio a e to o paga e to o  ase os i di ado es esta ele idos, se p e ue a CONTRATADA:

. . . o p oduzi  os esultados, deixa  de exe uta , ou o exe uta  o  a ualidade í i a
exigida as a� idades CONTRATADA; ou

. . . deixa  de u�liza  ate iais e e u sos hu a os t i os pa a ga a �  t ei a e to e
assesso ia t i a ade uada ua to ao te po do ate di e to e ualidade desse ate di e to  ede
exigidos pa a a exe uç o do se iço, ou u�liz -los o  ualidade ou ua �dade i fe io   de a dada.

. . Du a te a exe uç o do o jeto, o fis al t i o de e  o ito a  o sta te e te o í el de
ualidade dos se iços pa a e ita  a sua dege e aç o, de e do i te i  pa a e ue e   CONTRATADA a
o eç o das faltas, falhas e i egula idades o statadas.

. . O fis al t i o de e  ap ese ta  ao p eposto da CONTRATADA a a aliaç o da exe uç o
do o jeto ou, se fo  o aso, a a aliaç o de dese pe ho e ualidade da p estaç o dos se iços ealizada.

. . E  hip tese algu a, se  ad i�do ue a p p ia CONTRATADA ate ialize a a aliaç o de
dese pe ho e ualidade da p estaç o dos se iços ealizada.

. . A CONTRATADA pode  ap ese ta  jus�fi a� a pa a a p estaç o do se iço o  e o
í el de o fo idade, ue pode  se  a eita pelo fis al t i o, desde ue o p o ada a

ex ep io alidade da o o ia, esulta te ex lusi a e te de fato es i p e isí eis e alheios ao o t ole
do p estado .

. . Na hip tese de o po ta e to o � uo de des o fo idade da p estaç o do se iço e
elaç o  ualidade exigida, e  o o ua do esta ult apassa  os í eis í i os tole eis p e istos
os i di ado es, al  dos fato es eduto es, de e  se  apli adas as sa ç es  CONTRATADA de a o do
o  as eg as p e istas o ato o o at io.

. . O fis al t i o pode  ealiza  a aliaç o di ia, se a al ou e sal, desde ue o pe íodo
es olhido seja sufi ie te pa a afe i  o dese pe ho e ualidade da p estaç o dos se iços.

. . A fis alizaç o da exe uç o dos se iços a a ge, ai da, as segui tes o� as:

. . . O ep ese ta te da Ad i ist aç o a ota  e  egist o p p io todas as o o ias
ela io adas o  a exe uç o do o t ato, i di a do dia, s e a o, e  o o o o e dos fu io ios

e e tual e te e ol idos, dete i a do o ue fo  e ess io  egula izaç o das falhas ou defeitos
o se ados e e a i ha do os apo ta e tos  auto idade o pete te pa a as p o id ias a í eis.

. . . Co s�tue  as a� idades do Fis al de Co t ato:

. . . Fo e e  todos os eios legais pa a o ideal dese pe ho das a� idades CONTRATADAS;

. . . E i�  elat io fi al de exe uç o do o t ato de sua espo sa ilidade;

. . . No�fi a  a CONTRATADA ual ue  fato ue ge e o des u p i e to das l usulas
o t atuais;
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. . . Co t ola  a ig ia do o t ato;

. . .  Ve ifi a  a o fo idade dos exa es o fo e des ito o su ite  .  deste Te o de
Refe ia ;

. . .  E a i ha   Coo de aç o-Ge al de Exe uç o O ça e t ia e Fi a ei a - CGORF/DLOG
a s  ota s  fis al is , fatu a s , o de s  de se iço s  de ida e te atestadas, aso esteja  est ita e te
e  o fo idade o  os des i� os o t atuais;

. . . A o pa ha  e e i�  Pa e e  T i o so e o u p i e to pela e p esa das o igaç es
assu idas.

. . As disposiç es p e istas esta l usula o ex lue  o disposto o A exo VIII da
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/MP º / , apli el o ue fo  pe � e te  o t ataç o.

. . A fis alizaç o de ue t ata esta l usula o ex lui e  eduz a espo sa ilidade da
CONTRATADA, i lusi e pe a te te ei os, po  ual ue  i egula idade, ai da ue esulta te de
i pe feiç es t i as, í ios edi it ios, ou e p ego de ate ial i ade uado ou de ualidade i fe io  e,

a o o ia desta, o i pli a e  o espo sa ilidade da CONTRATANTE ou de seus age tes e
p epostos, de o fo idade o  o a t.  da Lei º . , de .

. . A u�lizaç o dos it ios de ediç o dos se iços, ite   deste Te o de Refe ia, o
i pede a apli aç o o o ita te de out os e a is os pa a a a aliaç o da p estaç o dos se iços.

. .  A o fo idade do ate ial a se  u�lizado a exe uç o dos se iços de e  se  e ifi ada
ju ta e te o  o do u e to da CONTRATADA ue o te ha sua elaç o detalhada, de a o do o  o
esta ele ido este Te o de Refe ia e a p oposta, i fo a do as espe � as ua �dades e
espe ifi aç es t i as, tais o o: a a, ualidade e fo a de uso.

. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

. . No ato da assi atu a do o t ato, a CONTRATADA de e  ap ese ta  do u e to de
auto izaç o fa ulta do ao Mi ist io da Saúde a plo a esso as i stalaç es da CONTRATADA, e  ho io
o e ial ou out o defi ido de o u  a o do, pa a fi s de e ifi aç o ua to a fa i aç o ao

a aze a e to e ao o t ole de ualidade dos eage tes, o jeto da p ese te a uisiç o, a ual ue
te po.

. . A CONTRATADA de e  assi a  o Te o de Sigilo e Co fide ialidade APÊNDICE V
efe e te  o fide ialidade de todas as i fo aç es efe e tes ao pa ie te e esultados o �dos.

. . A eite efe e te ao p azo de i í io da p estaç o do se iço e  at   sesse ta  dias
o idos ap s a assi atu a do o t ato.

. DO PAGAMENTO

. . O paga e to se  efetuado pela Co t ata te o p azo de  t i ta  dias, o tados do
e e i e to da Nota Fis al/Fatu a.

. . . Os paga e tos de o e tes de despesas ujos alo es o ult apasse  o li ite de ue
t ata o i iso II do a t.  da Lei . , de , de e o se  efetuados o p azo de at   i o  dias
úteis, o tados da data da ap ese taç o da Nota Fis al/Fatu a, os te os do a t. º, § º, da Lei º

. , de .

. . . O alo  u it io do exa e de e  e glo a  todos os ustos de e uipa e tos, p odutos e
i su os e ess ios pa a sua ealizaç o, desde os i su os de oleta das a ost as at  a ealizaç o dos
testes e e iss o do esultado, a ute ç es, assist ia t i a e t ei a e tos.

. . . O paga e to e sal est  o di io ado ao ú e o de exa es o  esultado li e ados o
GAL Ge e iado  de A ie te La o ato ial  e/ou o SISCEL Siste a de Co t ole de Exa es
La o ato iais . A e p esa de e  fo e e  e sal e te elat io ge e ial ue pe ita a o ta ilizaç o
dos exa es p o essados e  ada e uipa e to, de fo a a o ple e ta  a a lise do DCCI/SVS/MS e
elaç o ao total de testes fo e idos, exe utados e exa es li e ados.
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. . . . Os elat ios ge e iais de i ados dos e uipa e tos o te do os exa es ealizados
de e  se  e iados ao DCCI/SVS/MS at  o dia  do s su se ue te.

. . . . O DCCI/SVS/MS te  at   dias úteis ap s e e i e to do elat io da e p esa su ite

. . . .  pa a o f o ta  as i fo aç es dos elat ios dos e uipa e tos da e p esa e dos siste as do
Mi ist io da Saúde GAL e SISCEL  ue o t  os esultados dos exa es li e ados e i fo a  o alo
auto izado pa a fatu a e to. Na efe ida auto izaç o e iada ia eio elet i o i s�tu io al
fis aliza ao tdiah @aids.go .  ta  se  e iado  e p esa o elat io e sal dos exa es

li e ados pelo GAL e SISCEL se  ide �fi aç o dos pa ie tes.

. . . . . O alo  do fatu a e to o siste o total de exa es ap o ados pa a o a ça da e p esa
ao Mi ist io da Saúde. Nesse total o DCCI/SVS/MS al ula i lusi e o alo  de glosa su ite  . . .  e
o side a so e te os exa es li e ados pelos siste as do MS.

. . . Pa a fi s de paga e to, o DCCI/SVS/MS ealiza  u  ú i o paga e to pa a ada a ost a
adast ada e o  esultado li e ado o siste a, i depe de te e te do ú e o de epe�ç es u�lizadas

pa a a o te ç o do esultado.

. . . A e p esa de e  p o ide ia  a e iss o da ota fis al ou do u e to e ui ale te e  at
 i o  dias úteis ap s auto izaç o de fatu a e to su ite  . . . . .

. . A e iss o da Nota Fis al ou do u e to e ui ale te se  p e edida do e e i e to
defi i� o do se iço, o fo e este Te o de Refe ia.

. . A Nota Fis al/Fatu a de e  se  o igato ia e te a o pa hada da o p o aç o da
egula idade fis al, o statada po  eio de o sulta o -li e ao SICAF ou, a i possi ilidade de a esso ao
efe ido Siste a, edia te o sulta aos sí�os elet i os ofi iais ou  do u e taç o e io ada o a t.

 da Lei º . , de .

. . . Co stata do-se, ju to ao SICAF, a situaç o de i egula idade do fo e edo  o t atado,
de e o se  to adas as p o id ias p e istas o do a t.  da I st uç o No a� a º , de  de a il
de .

. . O seto  o pete te pa a p o ede  o paga e to de e e ifi a  se a Nota Fis al do u e to
e ui ale te ap ese tada o  os ele e tos e ess ios e esse iais do do u e to, tais o o:

. . . o p azo de alidade;

. . . a data da e iss o;

. . . os dados do o t ato e do g o o t ata te;

. . . o pe íodo de p estaç o dos se iços;

. . . o alo  a paga ; e

. . . e e tual desta ue do alo  de ete ç es t i ut ias a í eis;

. . . dados de eio elet i o pa a e io do o p o a te de paga e to ue pode  se
e iado  CONTRATADA at   t s  dias úteis ap s ealizaç o do paga e to.

. . Ha e do e o a ap ese taç o da Nota Fis al ou do u e to e ui ale te ou i u st ia
ue i peça a li uidaç o da despesa, o paga e to fi a  so estado at  ue a Co t atada p o ide ie as
edidas sa eado as. Nesta hip tese, o p azo pa a paga e to i i ia -se-  ap s a o p o aç o da

egula izaç o da situaç o, o a a eta do ual ue  us pa a a CONTRATANTE;

. . Nos te os do ite  , do A exo VIII-A da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/MP º / ,
se  efetuada a ete ç o ou glosa o paga e to, p opo io al  i egula idade e ifi ada, se  p ejuízo
das sa ç es a í eis, aso se o state ue a Co t atada:

. . . o p oduziu os esultados a o dados;

. . . deixou de exe uta  as a� idades o t atadas, ou o as exe utou o  a ualidade í i a
exigida;

mailto:fiscalizacaoctdiahv@aids.gov.br
mailto:dever%C3%A1
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. . . deixou de u�liza  os ate iais e e u sos hu a os exigidos pa a a exe uç o do se iço, ou
u�lizou-os o  ualidade ou ua �dade i fe io   de a dada.

. . Se  o side ada data do paga e to o dia e  ue o sta  o o e i�da a o de  a ia
pa a paga e to.

. . A tes de ada paga e to  o t atada, se  ealizada o sulta ao SICAF pa a e ifi a  a
a ute ç o das o diç es de ha ilitaç o exigidas o edital.

. .  Co stata do-se, ju to ao SICAF, a situaç o de i egula idade da o t atada, se
p o ide iada sua o�fi aç o, po  es ito, pa a ue, o p azo de  i o  dias úteis, egula ize sua
situaç o ou, o es o p azo, ap ese te sua defesa. O p azo pode  se  p o ogado u a ez, po  igual
pe íodo, a it io da o t ata te.

. . P e ia e te  e iss o de ota de e pe ho e a ada paga e to, a Ad i ist aç o de e
ealiza  o sulta ao SICAF pa a ide �fi a  possí el suspe s o te po ia de pa � ipaç o e  li itaç o, o

ito do g o ou e �dade, p oi iç o de o t ata  o  o Pode  Pú li o, e  o o o o ias
i pedi� as i di etas, o se ado o disposto o a t. , da I st uç o No a� a º , de  de a il de

.

. . N o ha e do egula izaç o ou se do a defesa o side ada i p o ede te, a o t ata te
de e  o u i a  aos g os espo s eis pela fis alizaç o da egula idade fis al ua to  i adi pl ia
da o t atada, e  o o ua to  exist ia de paga e to a se  efetuado, pa a ue seja  a io ados os

eios pe � e tes e e ess ios pa a ga a �  o e e i e to de seus ditos. 

. . Pe sis� do a i egula idade, a o t ata te de e  adota  as edidas e ess ias  es is o
o t atual os autos do p o esso ad i ist a� o o espo de te, assegu ada  o t atada a a pla

defesa.

. . Ha e do a efe� a exe uç o do o jeto, os paga e tos se o ealizados o al e te, at
ue se de ida pela es is o do o t ato, aso a o t atada o egula ize sua situaç o ju to ao SICAF. 

. . . Se  es i dido o o t ato e  exe uç o o  a o t atada i adi ple te o SICAF, sal o po
o� o de e o o i idade, segu a ça a io al ou out o de i te esse pú li o de alta ele ia,

de ida e te jus�fi ado, e  ual ue  aso, pela xi a auto idade da o t ata te.

. . Qua do do paga e to, se  efetuada a ete ç o t i ut ia p e ista a legislaç o apli el,
e  espe ial a p e ista o a �go  da Lei . , de , os te os do ite   do A exo XI da IN
SEGES/MP . / , ua do ou e .

. . É edado o paga e to, a ual ue  �tulo, po  se iços p estados,  e p esa p i ada ue
te ha e  seu uad o so iet io se ido  pú li o da a� a do g o o t ata te, o  fu da e to a Lei
de Di et izes O ça e t ias ige te.

. . Nos asos de e e tuais at asos de paga e to, desde ue a Co t atada o te ha
o o ido, de algu a fo a, pa a ta to, fi a o e io ado ue a taxa de o pe saç o fi a ei a

de ida pela Co t ata te, e t e a data do e i e to e o efe� o adi ple e to da pa ela  al ulada
edia te a apli aç o da segui te f ula:

EM = I x N x VP, se do:

EM = E a gos Mo at ios a se e  a es idos ao alo  o igi a ia e te de ido

N = Nú e o de dias e t e a data li ite p e ista pa a o paga e to e a data do efe� o paga e to.

VP = Valo  da Pa ela e  at aso.

I = Í di e de o pe saç o fi a ei a = , , assi  apu ado:

I = TX

I =  /

         

I = ,
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TX = Pe e tual da taxa a ual = %

. . O paga e to se  e a i hado  Coo de aç o-Ge al de Exe uç o O ça e t ia e
Fi a ei a CGORF/DLOG  so e te ap s o ATESTO pelo se ido  o pete te a Nota Fis al ou
do u e to e ui ale te ap ese tada o  pela CONTRATADA;

. . . A Nota Fis al ou do u e to e ui ale te se  e a i hado  CGORF/DLOG atestada o  at
 t s  dias úteis ap s e e i e to o DCCI/SVS/MS;

. . . O ATESTO fi a o di io ado  e ifi aç o da o fo idade da Nota Fis al ou do u e to
e ui ale te ap ese tada pela CONTRATADA e do egula  u p i e to das o igaç es assu idas,
o f o ta do o  os esultados i se idos os siste as i di ados o ite  . . . . deste Te o de

Refe ia;

. . . O paga e to so e te se  efetuado ap s o ATESTO, pelo se ido  o pete te, da Nota
Fis al/Fatu a ap ese tada pela CONTRATADA, o fo e su ite  . . e . . ;

. . . O paga e to se  efetuado po  eio de O de  Ba ia de C dito, edia te dep sito
e  o ta o e te, a ag ia e esta ele i e to a io i di ado pela CONTRATADA ou po  out o eio
p e isto a legislaç o ige te;

. . A CONTRATADA egula e te opta te pelo Si ples Na io al, i s�tuído pelo a �go  da
Lei Co ple e ta  º , de , o sof e  a ete ç o ua to aos i postos e o t i uiç es
a a gidos pelo efe ido egi e, e  elaç o s suas e eitas p p ias, desde ue, a ada paga e to,
ap ese te a de la aç o de ue t ata o a �go ° da I st uç o No a� a RFB ° . , de  de ja ei o de

;

. . A CONTRATANTE o se espo sa iliza  po  ual ue  despesa ue e ha a se  efetuada
pela CONTRATADA, ue po e tu a o te ha sido a o dada o o t ato.

. REAJUSTE

. . Os p eços s o fixos e i eajust eis o p azo de u  a o o tado da data li ite pa a a
ap ese taç o das p opostas.

. . . De t o do p azo de ig ia do o t ato e edia te soli itaç o da o t atada, os p eços
o t atados pode o sof e  eajuste ap s o i te eg o de u  a o, apli a do-se o í di e IGPM Í di e

Ge al de P eços de Me ado  ou out o e ui ale te, ex lusi a e te pa a as o igaç es i i iadas e
o luídas ap s a o o ia da a ualidade.

. . Nos eajustes su se ue tes ao p i ei o, o i te eg o í i o de u  a o se  o tado a
pa �  dos efeitos fi a ei os do úl� o eajuste.

. . No aso de at aso ou o di ulgaç o do í di e de eajusta e to, o CONTRATANTE paga
 CONTRATADA a i po t ia al ulada pela úl� a a iaç o o he ida, li uida do a dife e ça
o espo de te t o logo seja di ulgado o í di e defi i� o. Fi a a CONTRATADA o igada a ap ese ta
e ia de l ulo efe e te ao eajusta e to de p eços do alo  e a es e te, se p e ue este

o o e .

. . Nas afe iç es fi ais, o í di e u�lizado pa a eajuste se , o igato ia e te, o defi i� o.

. . Caso o í di e esta ele ido pa a eajusta e to e ha a se  ex� to ou de ual ue  fo a
o possa ais se  u�lizado, se  adotado, e  su s�tuiç o, o ue ie  a se  dete i ado pela legislaç o

e t o e  igo .

. . Na aus ia de p e is o legal ua to ao í di e su s�tuto, as pa tes elege o o o í di e
ofi ial, pa a eajusta e to do p eço do alo  e a es e te, po  eio de te o adi� o.

. . O eajuste se  ealizado po  apos�la e to.

. GARANTIA DA EXECUÇÃO

. . O adjudi at io p esta  ga a �a de exe uç o do o t ato, os oldes do a t.  da Lei º
. , de , o  alidade du a te a exe uç o do o t ato e po   o e ta  dias ap s o t i o da
ig ia o t atual, e  alo  o espo de te a % i o po  e to  do alo  total do o t ato.
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. . No p azo xi o de  dez  dias úteis, p o og eis po  igual pe íodo, a it io do
o t ata te, o tados da assi atu a do o t ato, a o t atada de e  ap ese ta  o p o a te de

p estaç o de ga a �a, pode do opta  po  auç o e  di hei o ou �tulos da dí ida pú li a, segu o-
ga a �a ou fia ça a ia.

. . . A i o se ia do p azo fixado pa a ap ese taç o da ga a �a a a eta  a apli aç o de
ulta de , % sete e t si os po  e to  do alo  total do o t ato po  dia de at aso, at  o xi o de

% dois po  e to .

. . . O at aso supe io  a  i te e i o  dias auto iza a Ad i ist aç o a p o o e  a es is o
do o t ato po  des u p i e to ou u p i e to i egula  de suas l usulas, o fo e disp e  os
i isos I e II do a t.  da Lei . .  de .

. . A alidade da ga a �a, ual ue  ue seja a odalidade es olhida, de e  a a ge  u
pe íodo de  dias ap s o t i o da ig ia o t atual, o fo e su ite  .  do A exo VII-F da IN
SEGES/MP º / .

. . A ga a �a assegu a , ual ue  ue seja a odalidade es olhida, o paga e to de:

. . . P ejuízos ad i dos do o u p i e to do o jeto do o t ato e do o adi ple e to
das de ais o igaç es ele p e istas;

. . . P ejuízos di etos ausados  Ad i ist aç o de o e tes de ulpa ou dolo du a te a
exe uç o do o t ato;

. . . Multas o at ias e pu i� as apli adas pela Ad i ist aç o  o t atada; e 

. . . O igaç es t a alhistas e p e ide i ias de ual ue  atu eza e pa a o  o FGTS, o
adi plidas pela o t atada, ua do ou e .

. . A odalidade segu o-ga a �a so e te se  a eita se o te pla  todos os e e tos
i di ados o ite  a te io , o se ada a legislaç o ue ege a at ia.

. . A ga a �a e  di hei o de e  se  efetuada e  fa o  da Co t ata te, e  o ta espe ífi a
a Caixa E o i a Fede al, o  o eç o o et ia.

. . Caso a opç o seja po  u�liza  �tulos da dí ida pú li a, estes de e  te  sido e i�dos so  a
fo a es itu al, edia te egist o e  siste a e t alizado de li uidaç o e de ust dia auto izado pelo
Ba o Ce t al do B asil, e a aliados pelos seus alo es e o i os, o fo e defi ido pelo Mi ist io da
Faze da.

. . No aso de ga a �a a odalidade de fia ça a ia, de e  o sta  exp essa e ú ia
do fiado  aos e e� ios do a �go  do C digo Ci il.

. . No aso de alte aç o do alo  do o t ato, ou p o ogaç o de sua ig ia, a ga a �a
de e  se  ajustada  o a situaç o ou e o ada, segui do os es os pa et os u�lizados ua do da
o t ataç o.

. . Se o alo  da ga a �a fo  u�lizado total ou pa ial e te e  paga e to de ual ue
o igaç o, a Co t atada o iga-se a faze  a espe � a eposiç o o p azo xi o de  t i ta  dias
úteis, o tados da data e  ue fo  o�fi ada.

. . A Co t ata te exe uta  a ga a �a a fo a p e ista a legislaç o ue ege a at ia.

. . Se  o side ada ex� ta a ga a �a:

. . . Co  a de oluç o da ap li e, a ta fia ça ou auto izaç o pa a o le a ta e to de
i po t ias depositadas e  di hei o a �tulo de ga a �a, a o pa hada de de la aç o da Co t ata te,

edia te te o i u sta iado, de ue a Co t atada u p iu todas as l usulas do o t ato;

. . . No p azo de  o e ta  dias ap s o t i o da ig ia do o t ato, aso a
Ad i ist aç o o o u i ue a o o ia de si ist os, ua do o p azo se  a pliado, os te os da
o u i aç o, o fo e esta ele ido a alí ea "h "do su ite  .  do A exo VII-F da IN SEGES/MP .

/ .
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. . O ga a �do  o  pa te pa a figu a  e  p o esso ad i ist a� o i stau ado pela
o t ata te o  o o je� o de apu a  p ejuízos e/ou apli a  sa ç es  o t atada.

. . A o t atada auto iza a o t ata te a ete , a ual ue  te po, a ga a �a, a fo a
p e ista o este Edital e o Co t ato.

. . A ga a �a da exe uç o o t atual se  o p o ada at a s de Relat io Me sal de
Exe uç o, e iado pela e p esa, o side a do o o exa es ealizados ape as a ueles ue hou e  a
e iss o do laudo, ou seja, esultado li e ado o siste a SISCEL ou GAL, o fo e detalhado o su ite

. . .  

. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

. . Co ete i f aç o ad i ist a� a os te os da Lei º . , de , a CONTRATADA ue:

. . . I exe uta  total ou pa ial e te ual ue  das o igaç es assu idas e  de o ia da
o t ataç o;

. . .  E seja  o eta da e to da exe uç o do o jeto;

. . . Falha  ou f auda  a exe uç o do o t ato;

. . . Co po ta -se de odo i id eo; ou

. . . Co ete  f aude fis al.

. . Pela i exe uç o total ou pa ial do o jeto deste o t ato, a Ad i ist aç o pode apli a  
CONTRATADA as segui tes sa ç es:

. . . Adve t ia po  es ito, ua do do o u p i e to de uais ue  das o igaç es
o t atuais o side adas faltas le es, assi  e te didas a uelas ue o a a eta  p ejuízos

sig ifi a� os pa a o se iço o t atado;

. . . Multa de:

. . . . , % u  d i o po  e to  at  , % dois d i os po  e to  po  dia so e o alo
adjudi ado e  aso de at aso a exe uç o dos se iços, li itada a i id ia a  ui ze  dias. Ap s o
d i o ui to dia e a it io da Ad i ist aç o, o aso de exe uç o o  at aso, pode  o o e  a o-
a eitaç o do o jeto, de fo a a o figu a , essa hip tese, i exe uç o total da o igaç o assu ida, se
p ejuízo da es is o u ilate al da a e ça;

. . . . , % u  d i o po  e to  at  % dez po  e to  so e o alo  adjudi ado, e  aso de
at aso a exe uç o do o jeto, po  pe íodo supe io  ao p e isto o su ite  a te io  ou de i exe uç o
pa ial da o igaç o assu ida;

. . . . , % u  d i o po  e to  at  % ui ze po  e to  so e o alo  adjudi ado, e  aso
de i exe uç o total da o igaç o assu ida;

. . . . , % a , % po  dia so e o alo  e sal do o t ato, o fo e detalha e to o sta te
das ta elas  e , a aixo; e

. . . .  , % sete e t si os po  e to  do alo  do o t ato po  dia de at aso a ap ese taç o
da ga a �a seja pa a efo ço ou po  o asi o de p o ogaç o , o se ado o xi o de % dois po
e to. O at aso supe io  a  i te e i o  dias auto iza  a Ad i ist aç o CONTRATANTE a p o o e  a
es is o do o t ato;

. . . . As pe alidades de ulta de o e tes de fatos di e sos se o o side adas i depe de tes
e t e si.

. . . Suspe s o de li ita  e i pedi e to de o t ata  o  o g o, e �dade ou u idade
ad i ist a� a pela ual a Ad i ist aç o Pú li a ope a e atua o eta e te, pelo p azo de at  dois
a os.

. . . Sa ç o de i pedi e to de li ita  e o t ata  o  g os e e �dades da U i o, o  o
o se ue te des ede ia e to o SICAF pelo p azo de at  i o a os.
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. . . . A Sa ç o de i pedi e to de li ita  e o t ata  p e ista este su ite  ta   apli el
e  uais ue  das hip teses p e istas o o i f aç o ad i ist a� a o su ite  .  deste Te o de
Refe ia.

. . . De la aç o de i ido eidade pa a li ita  ou o t ata  o  a Ad i ist aç o Pú li a,
e ua to pe du a e  os o� os dete i a tes da pu iç o ou at  ue seja p o o ida a ea ilitaç o
pe a te a p p ia auto idade ue apli ou a pe alidade, ue se  o edida se p e ue a Co t atada
essa i  a Co t ata te pelos p ejuízos ausados.

. . As sa ç es p e istas os su ite s . . , . . , . .  e . .  pode o se  apli adas 
CONTRATADA ju ta e te o  as de ulta, des o ta do-a dos paga e tos a se e  efetuados.

. . Pa a efeito de apli aç o de ultas, s i f aç es s o at i uídos g aus, de a o do o  as
ta elas  e :
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. . Ta  fi a  sujeitas s pe alidades do a t. , III e IV da Lei º . , de , as
e p esas ou p ofissio ais ue:

. . . Te ha  sof ido o de aç o defi i� a po  p a� a , po  eio dolosos, f aude fis al o
e olhi e to de uais ue  t i utos;
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. . . Te ha  p a� ado atos ilí itos isa do a f ust a  os o je� os da li itaç o;

. . . De o st e  o possui  ido eidade pa a o t ata  o  a Ad i ist aç o e  i tude de
atos ilí itos p a� ados.

. . A apli aç o de ual ue  das pe alidades p e istas ealiza -se-  e  p o esso ad i ist a� o
ue assegu a  o o t adit io e a a pla defesa  CONTRATADA, o se a do-se o p o edi e to p e isto
a Lei º . , de , e su sidia ia e te a Lei º . , de ;

. . As ultas de idas e/ou p ejuízos ausados  Co t ata te se o deduzidos dos alo es a
se e  pagos, ou e olhidos e  fa o  da U i o, ou deduzidos da ga a �a, ou ai da, ua do fo  o aso,
se o i s itos a Dí ida A� a da U i o e o ados judi ial e te.

. . . Caso a Co t ata te dete i e, a ulta de e  se  e olhida o p azo xi o de 
t i ta  dias, a o ta  da data do e e i e to da o u i aç o e iada pela auto idade o pete te.

. . Caso o alo  da ulta o seja sufi ie te pa a o i  os p ejuízos ausados pela o duta do
li ita te, a U i o ou E �dade pode  o a  o alo  e a es e te judi ial e te, o fo e a �go  do
C digo Ci il.

. . A auto idade o pete te, a apli aç o das sa ç es, le a  e  o side aç o a g a idade
da o duta do i f ato , o a te  edu a� o da pe a, e  o o o da o ausado  Ad i ist aç o,
o se ado o p i ípio da p opo io alidade;

. . Se, du a te o p o esso de apli aç o de pe alidade, se hou e  i dí ios de p � a de
i f aç o ad i ist a� a �pifi ada pela Lei º . , de º de agosto de , o o ato lesi o 
ad i ist aç o pú li a a io al ou est a gei a, pias do p o esso ad i ist a� o e ess ias  apu aç o
da espo sa ilidade da e p esa de e o se  e e�das  auto idade o pete te, o  despa ho
fu da e tado, pa a i ia e de is o so e a e e tual i stau aç o de i es�gaç o p eli i a  ou
P o esso Ad i ist a� o de Respo sa ilizaç o - PAR.

. . A apu aç o e o julga e to das de ais i f aç es ad i ist a� as o o side adas o o
ato lesi o  Ad i ist aç o Pú li a a io al ou est a gei a os te os da Lei º . , de º de agosto
de , segui o seu ito o al a u idade ad i ist a� a.

. . O p o essa e to do PAR o i te fe e o segui e to egula  dos p o essos
ad i ist a� os espe ífi os pa a apu aç o da o o ia de da os e p ejuízos  Ad i ist aç o Pú li a
Fede al esulta tes de ato lesi o o e�do po  pessoa ju ídi a, o  ou se  a pa � ipaç o de age te
pú li o.

. . As pe alidades se o o igato ia e te egist adas o SICAF.

. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

. . As exig ias de ha ilitaç o ju ídi a e de egula idade fis al e t a alhista s o as usuais pa a
a ge e alidade dos o jetos, o fo e dis ipli ado o edital.

. . Os it ios de ualifi aç o e o i a a se e  ate didos pelo fo e edo  est o p e istos
o edital.

. . Os it ios de ualifi aç o t i a a se e  ate didos pelo fo e edo  est o p e istos
este Te o de Refe ia o ite   – REQUSITOS DA CONTRATAÇÃO.

. . O it io de a eita ilidade de p eços  sigiloso, os te os do a t.  do De eto º

. , de , do a t. º, § º da Lei º . , de , e do a t.  do De eto º . , de .

. . O it io de julga e to da p oposta  o e o  p eço glo al.

. . As eg as de dese pate e t e p opostas s o as dis i i adas o edital.

. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS DE REFERÊNCIAS

. . O usto es� ado da o t ataç o se  to ado pú li o ape as e i ediata e te ap s o
e e a e to do e io de la es.

. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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. . Os ditos o ça e t ios de o e tes das despesas a se e  e pe hadas este
exe í io e o t a -se fixados a Lei O ça e t ia A ual LOA , a lassifi aç o fu io al-
p og a � a º . . . YE.  PO  PTRES .

. . As despesas a se e  e pe hadas e  exe í ios poste io es o sta  do pla eja e to
p e isto o Pla o Plu ia ual PPA / , o fo e p og a a s , o je� o s  e eta s  a aixo:

PROGRAMA:  – Assist ia Fa a u� a o SUS.

OBJETIVO:  – P o o e  aç es ue ga a ta  e a plie  o a esso da populaç o a edi a e tos e
i su os est at gi os, o  ualidade, segu a ça, efi ia, e  te po opo tu o, p o o e do seu uso
a io al.

META: I – Ad ui i  % dos edi a e tos e i su os est at gi os so  espo sa ilidade de o p a
e t alizada pelo Mi ist io da Saúde pa a a aste i e to do SUS.

. . Regist a-se ue os o jetos deste Te o de Refe ia o sta  do PAC , i se ido o
siste a da PGR.

 

Ap o o.
 

B asília,  de o e o de .

 

GERSON FERNANDO MENDES PEREIRA
Di eto  do Depa ta e to de Doe ças de Co diç o C i a

e I fe ç es Sexual e te T a s issí eis

Do u e to assi ado elet o i a e te po  Ge so  Fe a do Me des Pe ei a, Di eto a  do
Depa ta e to de Doe ças de Co diç es C i as e I fe ç es Sexual e te T a s issíveis, e

/ / , s : , o fo e ho io ofi ial de B asília, o  fu da e to o § º, do a t. º, do
De eto º . , de  de o e o de ; e a t. º, da Po ta ia º  de  de Ma ço de

.

A aute � idade deste do u e to pode se  o fe ida o site
h�p://sei.saude.go . /sei/ o t olado _exte o.php?
a ao=do u e to_ o fe i &id_o gao_a esso_exte o= , i fo a do o digo e ifi ado

6  e o digo CRC 6 BBBB.

Refe ia: P o esso º . / - SEI º 
 

Coo de aç o-Ge al de Vigil ia do HIV/AIDS e das Hepa�tes Vi ais - CGAHV 
SRTVN  Blo o D  - Bai o Asa No te, B asília/DF, CEP  

Site - h�p:// .aids.go . / 
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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APÊNDICE I  REDE NACIONAL DE LABORATÓRIOS DE BIOLOGIA MOLECURAR PARA  Clamídia, Gonococo e Carga Viral do HIV, do HBV e do HCV  
 

Nº UF Município Laboratório Executor de Biologia Molecular Média CV HIV Média CV HBV Média CV HCV Média CT/NG Total de exames/mês Grupo1 AC Rio Branco Laboratório Central de Saúde Pública do Acre 109 210 96 42 457 B2 AL Maceió Laboratório Central de Saúde Pública de Alagoas 827 51 40 75 993 B3 AM Manaus Fundação de Medicina Tropical do Amazonas 1.926 372 129 421 2.847 D4 AP Macapá Laboratório Central de Saúde Pública do Amapá 305 16 14 41 377 B5 BA Salvador Hospital Universitário Professor Edgar Santos - Universidade Federal da Bahia 638 21 231 NR 889 B6 BA Salvador Laboratório Central de Saúde Pública da Bahia 2.224 235 28 286 2.773 D7 BA Vitoria da Conquista Laboratório Central de Vitória da Conquista 418 36 24 NR 477 B8 CE Juazeiro do Norte Laboratório Central de Saúde Pública de Juazeiro do Norte 151 NR NR NR 151 A9 CE Fortaleza Laboratório Central de Saúde Pública do Ceará 2.076 62 73 747 2.958 D10 DF Brasília Laboratório Central de Saúde Pública do Distrito Federal 1.112 91 60 292 1.554 D11 ES Vitória LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA DO ESPÍRITO SANTO 1.563 251 87 447 2.348 D12 GO Goiânia Laboratório Central de Saúde Pública de Goiás 1.388 118 86 333 1.925 D13 MA São Luis do Maranhão Laboratório Central de Saúde Pública do Maranhão 1.122 96 62 833 2.113 D14 MA  Imperatriz do Maranhão Laboratório de Imperatriz do Maranhão 136 NR NR NR 136 A15 MG Juiz de Fora Laboratório Central da DSSDA-Juiz de Fora 1.042 73 87 NR 1.202 C16 MG Belo Horizonte Laboratório Central de Saúde Pública de Minas Gerais - FUNED 2.064 157 119 1.000 3.340 D17 MG Belo Horizonte Laboratório de Imunologia e Biologia Molecular DIP - UFMG 1.493 97 111 NR 1.702 D18 MG Uberaba Laboratório Macrorregional de Saúde de Uberaba 1.190 54 114 NR 1.357 C19 MG Belo Horizonte Hospital Eduardo de Menezes 700 NR NR 400 1.100 C20 MS Campo Grande Laboratório Central de Saúde Pública de Mato Grosso do Sul 1.015 65 79 584 1.744 C21 MT Cuiabá Laboratório Central de Saúde Pública do Mato Grosso  1.289 174 56 217 1.737 D22 PA Belém Laboratório Central de Saúde Pública do Pará 1.823 119 126 698 2.766 D23 PA Belém Laboratório de Virologia - Universidade Federal do Pará 811 NR NR NR 811 B24 PA Belém Instituto Evandro Chagas - Lab Retrovirus NR 10 33 NR 43 A25 PB João Pessoa Laboratório Central de Saúde Pública da Paraíba 750 77 84 150 1.061 C26 PE Recife Laboratório Central de Saúde Pública de Pernambuco 2.425 111 92 883 3.511 D27 PE Recife Laboratório Municipal do Recife 758 NR NR NR 758 B28 PI Teresina Laboratório Central de Saúde Pública do Piauí - Dr. Costa Alvarenga 609 16 26 58 710 B
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Nº UF Município Laboratório Executor de Biologia Molecular Média CV HIV Média CV HBV Média CV HCV Média CT/NG Total de exames/mês Grupo29 PR Londrina Hospital Universitário de Londrina 716 89 66 NR 871 B30 PR Foz do Iguaçu Laboratório Central de Saúde Pública - Unidade de Fronteira de Foz do Iguaçu 541 298 64 NR 903 B31 PR São José dos Pinhais Laboratório Central de Saúde Pública do Paraná 1.349 311 132 1.094 2.886 D32 PR Curitiba Laboratório Municipal de Curitiba 1.114 63 78 NR 1.255 C33 PR Maringá Universidade Estadual de Maringá - LEPAC 421 80 48 NR 549 B34 RJ Campos dos Goytacazes Fundação Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes / Laboratório Regional 390 17 32 NR 439 B35 RJ Rio de Janeiro HOSPITAL DOS SERVIDORES DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 657 7 35 NR 699 B36 RJ Nova Iguaçu Hospital Geral de Nova Iguaçu 1.152 11 58 NR 1.222 C37 RJ Rio de Janeiro HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CLEMENTINO FRAGA FILHO - UFRJ 1.480 28 92 NR 1.600 D38 RJ Rio de Janeiro Hospital Universitário Gaffrée e Guinle 1.016 23 85 NR 1.124 C39 RJ Rio de Janeiro HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO 685 49 78 NR 812 B40 RJ Rio de Janeiro Instituto de Pesquisas Clínicas Evandro Chagas 1.161 10 51 NR 1.222 C41 RJ Rio de Janeiro Laboratório Central Noel Nutels 984 146 177 641 1.948 D42 RJ Niterói Laboratório Municipal Miguelote Viana 1.294 47 116 641 2.098 D43 RN Natal Laboratório Central de Saúde Pública do Rio Grande do Norte 828 23 45 398 1.293 C44 RO Porto Velho Laboratório Central de Saúde Pública de Rondônia 600 171 73 209 1.053 C45 RR Boa Vista Laboratório Central de Saúde Pública de Roraima 249 31 12 83 375 B46 RS Porto Alegre Hospital das Clínicas de Porto Alegre 1.014 0 173 NR 1.187 C47 RS Santa Maria Hospital Universitário de Santa Maria - Laboratório de Análises Clínicas 1.154 NR NR NR 1.154 C48 RS Porto Alegre Laboratório Central de Saúde Pública do Município de Porto Alegre 977 0 185 NR 1.162 C49 RS Porto Alegre Laboratório Central de Saúde Pública do Rio Grande do Sul 1.023 584 593 800 3.000 D50 RS Porto Alegre Laboratório de Análises Clínicas e Toxicológicas 935 NR NR NR 935 B51 RS Porto Alegre Laboratório do Hospital Nossa Senhora da Conceição 855 NR NR NR 855 B52 RS Caxias do Sul Laboratório Municipal da Prefeitura de Caxias do Sul 812 0 100 371 1.283 C53 RS São Leopoldo Laboratório Municipal Especializado de São Leopoldo 657 NR NR NR 657 B54 RS Uruguaiana Universidade Federal do Pampa / Prefeitura Municipal de Uruguaiana 215 NR NR NR 215 A55 RS Rio Grande Universidade Federal do Rio Grande 653 0 115 NR 768 B
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Nº UF Município Laboratório Executor de Biologia Molecular Média CV HIV Média CV HBV Média CV HCV Média CT/NG Total de exames/mês Grupo56 SC Florianópolis Hospital Universitário da Universidade de Santa Catarina - Laboratório de Análises Clínicas 1.329 NR NR NR 1.329 C57 SC Florianópolis Laboratório Central de Saúde Pública de Santa Catarina 1.250 772 462 1.302 3.786 D58 SC Itajaí Laboratório Municipal de Análises Clínicas e Ambientais de Chapecó 404 NR NR NR 404 B59 SC Joinville Laboratório Municipal de Itajaí 1.251 NR NR NR 1.251 C60 SC Chapecó Laboratório Municipal de Joinville 873 NR NR NR 873 B61 SE Aracaju Instituto Parreiras Horta - Lacen SE 486 61 39 130 716 B62 SP São Paulo CENTRO DE REFERÊNCIA E TREINAMENTO EM DST/AIDS DE SÃO PAULO 1.312 67 166 600 2.144 D63 SP São Paulo Escola Paulista de Medicina - Laboratório de Retrovirologia e Imunologia 597 NR NR NR 597 B64 SP Botucatu Hospital das Clínicas - Hemocentro de Botucatu - UNESP 620 46 115 NR 781 B65 SP Ribeirão Preto HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA USP 1.143 174 235 735 2.288 D66 SP Campinas HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE CAMPINAS - UNICAMP 2.122 148 286 NR 2.557 D67 SP São Paulo Hospital das Clínicas de São Paulo - FMUSP - LAB. CENTRAL - Biologia Molecular 996 318 471 NR 1.784 D68 SP Marilia Instituto Adolfo Lutz de Marília 302 NR NR NR 302 B69 SP Presidente Prudente Instituto Adolfo Lutz de Presidente Prudente 530 53 111 NR 694 B70 SP Rio Claro Instituto Adolfo Lutz de Rio Claro 558 43 122 NR 723 B71 SP Santo André Instituto Adolfo Lutz de Santo André 938 63 154 NR 1.156 C72 SP Santos Instituto Adolfo Lutz de Santos 690 62 139 NR 890 B73 SP  São José do Rio Preto Instituto Adolfo Lutz de São José do Rio Preto 894 66 128 NR 1.088 C74 SP São Paulo Instituto Adolfo Lutz de São Paulo 1.041 132 249 NR 1.422 C75 SP Sorocaba Instituto Adolfo Lutz de Sorocaba 742 52 131 NR 925 B76 SP Taubaté Instituto Adolfo Lutz de Taubaté 1.072 45 125 NR 1.242 C77 SP São Paulo Instituto de Infectologia Emílio Ribas 784 48 175 NR 1.007 C78 SP Araraquara Laboratório de Imunologia Clínica e Biologia Molecular-FCF-UNESP/Araraquara 383 24 60 NR 466 B79 SP São Paulo Laboratório de Saúde Pública Lapa 1.925 51 179 NR 2.155 D80 SP São Paulo Laboratório de Saúde Pública Nossa Senhora do Ó 908 13 49 NR 970 B81 SP São Paulo Laboratório Municipal da Região Sudeste 1.866 90 259 600 2.815 D82 TO Palmas Laboratório Central de Saúde Pública de Tocantins 372 32 14 46 464 B78.288 6.856 7.934 15.157 108.235LegendaNR Não Realiza esse agravoTOTAL
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APÊNDICE II  REDE NACIONAL DE LABORATÓRIOS DE BIOLOGIA MOLECULAR PARA (citar nome do(s) patógeno(s))  COMPROVANTE DE TREINAMENTO OPERACIONAL  Pelo presente Termo, a Instituição __________________________________ localizada à ________________________________________________, CNES N.º: ________________________, CNPJ N.º: _________________________, neste ato representada por, ______________________________________________________ (nome do diretor da instituição), CPF N.º:___________________________________, e responsável pelo Laboratório executor dos exames de (citar nome do(s) patógeno(s)) , representado por,_______________________________________________ (nome/cargo), CPF N.º:____________________, declaram ciência de que a Instituição supracitada recebeu o TREINAMENTO OPERACIONAL referente ao Contrato N.º _______, celebrado entre o Ministério da Saúde e a Empresa ___________________________________ (nome da empresa), para prestação de serviços para a realização de exames de Biologia Molecular para  (citar nome do(s) patógeno(s))  Seguem os nomes e as matrículas (ou CPF) dos colaboradores que receberam o treinamento operacional:  Nome:____________________________________ Matrícula:__________________ Nome:____________________________________ Matrícula:__________________ Nome:____________________________________ Matrícula:__________________  ____________________, _______ de ________________ de 20__.   _______________________________________________________________ Nome e Assinatura do Responsável pelo Laboratório e/ou Diretor  _______________________________________________________________ Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa 
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APÊNDICE III  REDE NACIONAL DE LABORATÓRIOS DE BIOLOGIA MOLECULAR PARA (citar nome do(s) patógeno(s))  COMPROVANTE DE INSTALAÇÃO DO(S) EQUIPAMENTO(S) (preencher um comprovante para cada equipamento)  Pelo presente documento, o Laboratório__________________________________________ (nome da instituição), localizado à ______________________________________(endereço da instituição) CEP:________________________, Telefone(s): (____)_________________, CNPJ Nº.:____________________________, neste ato representado por,______________ __________________________________________________nome/cargo), CPF Nº.: ________________________, e-mail(s):________________________________________________, declara que a Empresa, ________________________________________________  (nome da empresa), instalou,  em ___/__/_____, o(s)  equipamento(s)  necessário(s)  para  a  realização dos  exames de Biologia Molecular para (citar nome do(s) patógeno(s)), em conformidade com o contrato nº ___________. Obs.: (caso ocorra alguma divergência na entrega dos equipamentos) ___________________________________________________________________ __________________________________________________________________  ____________________, _______ de ________________ de 20__.   _______________________________________________________________ Nome e Assinatura do Responsável pelo Laboratório e/ou Diretor  _______________________________________________________________ Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa    
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APÊNDICE IV 
 REDE NACIONAL DE LABORATÓRIOS DE BIOLOGIA MOLECULAR PARA  (citar nome do(s) patógeno(s)) 
 TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO (preencher um comprovante para cada equipamento)   Pelo presente Termo de Compromisso, a Instituição ___________________________neste ato representada por, ________________________________________ (nome do diretor da instituição),  CPF N°: _________________________, profissão:________________________, e o responsável pelo Laboratório executor dos exames de BIOLOGIA MOLECULAR PARA  (citar nome do(s) patógeno(s)), representado por _________________________ (nome/cargo), CPF n°:_______________, profissão: _____________________, declaram ciência quanto à participação da Instituição supracitada na Rede Nacional de Laboratório de Biologia Molecular para  (citar nome do(s) patógeno(s)) Para que os testes moleculares de (citar nome do(s) patógeno(s)) possam ser implantados e/ou implementados, no laboratório que representam, dentro dos padrões de qualidade exigidos pela empresa _______________________________, a Instituição deverá assumir os seguintes compromissos: 

• Viabilizar área física adequada para a(s) instalação(ões) do(s) equipamento(s) necessário(s) para execução dos procedimentos técnicos, inerentes à metodologia utilizada; 
• Garantir que a instituição possua equipe técnica para à realização dos testes; 
• Atender aos pacientes elegíveis para o teste e encaminhados pelos Profissionais Solicitantes; 
• Responsabiliza-se pela guarda e conservação dos equipamento e insumos, bem como pelo acompanhamento e cumprimento da prestação dos serviços, a instituição 
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assumirá todas as responsabilidades por danos materiais, que as pessoas por ela utilizadas na execução dos serviços objeto do Contrato comprovadamente venham a causar, por culpa ou dolo, que possam vir a interromper a continuidade do serviço.  Para isso, a instituição designará pessoa responsável para o recebimento e acompanhamento do serviço onde:  
o Responsabilizar-se pelo armazenamento adequado de testes e insumos para garantir o cumprimento dos protocolos técnicos padronizados pelas empresas (Manual Técnico de Procedimento da Empresa e Guia de Recebimento do Ministério da Saúde); 
o Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de perda de testes e insumos causadas por armazenamento inadequado, bem como de furto e casos infortúnios que serão adequadamente apurados; 
o Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de danos causados aos equipamentos por deslocamento sem autorização da empresa, bem como de furto e casos infortúnios que serão adequadamente apurados; 
o Manter os equipamentos em perfeitas condições de conservação, responsabilizando-se por seus funcionários ou por terceiros; 
o Assumir que o(s) equipamento(s) instalado(s) é(são) destinado(s) à prestação de serviços para a realização de exames de diagnóstico molecular de CT/NG, carga viral de HIV, HBV e HCV contratados através do contrato nº __________. O uso do(s) equipamento(s) para outros exames não previstos nesse contrato deverão ser autorizados previamente pelo DCCI/SVS/MS e empresa fornecedora, desde que não haja prejuízo na prestação de serviço referente a este contrato;  

• Não celebrar convênio de qualquer espécie sem prévia autorização escrita da empresa, ressalvada sua obrigação de realizar os serviços de conservação decorrente do uso normal do(s) bem(ns); 
• Prover a suas expensas serviços de guarda e vigilância do equipamento cedido; 
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• Ficando o laboratório solidariamente responsável pela referida contratação de prestação de serviços para a realização de exames de Biologia Molecular para (citar nome do(s) patógeno(s)). 
• Declaram estarem cientes de que o não cumprimento de tais compromissos, a qualquer tempo, implicará no desligamento dessa instituição e seu respectivo laboratório dessa prestação de serviço para realização de exames de Biologia Molecular para (citar nome do(s) patógeno(s)) e, consequentemente, a retirada do(s) equipamento(s) e os materiais relacionados ao desenvolvimento dos exames acima mencionados. Será a empresa a fornecedora dos testes/insumos/reagentes/acessórios, além do equipamento, necessários à realização dos exames.    ____________________, _______ de ________________ de 20____.   _______________________________________________________________ Nome e Assinatura do Responsável pelo Laboratório e/ou Diretor  _______________________________________________________________ Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa   _______________________________________________________________ Nome e Assinatura do Diretor DCCI/SVS/MS    
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APÊNDICE V TERMO DE SIGILO E CONFIDENCIALIDADE  (INSERIR O NOME DA EMPRESA), denominada simplesmente XX, inscrita no CNPJ/MF sob nº _______________, sediada à ________________, representada neste ato pelo(a) Sr(a). ________________, brasileiro(a), CPF: ______________________.  CONSIDERANDO que: - este Termo se destina a manter sob sigilo e confidencialidade as informações obtidas e de conhecimento da (INSERIR O NOME DA EMPRESA) sobre os dados e resultados dos exames dos pacientes, em todas as etapas do processo para execução do Contrato nº ___/______/MINISTÉRIO DA SAÚDE;  - a (INSERIR O NOME DA EMPRESA) possui acesso remoto aos equipamentos comodatados, podendo acessar informações geradas por esses; - a (INSERIR O NOME DA EMPRESA) tem o dever de informar o Ministério da Saúde sobre qualquer determinação judicial para dar testemunho sobre conhecimentos, informações ou dados a que tiver acesso direto ou indireto na execução dos serviços do Contrato nº ___/______/MINISTÉRIO DA SAÚDE; - a (INSERIR O NOME DA EMPRESA) tomou conhecimento antecipado das obrigações contidas no Termo de Referência e apêndices do Edital de Pregão Eletrônico nº ____/20____, o qual está vinculado o Contrato nº ____/20____ MINISTÉRIO DA SAÚDE; - as informações obtidas no processo de execução do Contrato nº ____/20____ MINISTÉRIO DA SAÚDE são de uso exclusivo do órgão Contratante.    DECLARA ainda que: SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 1– Está obrigada a manter sob sigilo, a partir da data prevista no Contrato nº ____/20____ MINISTÉRIO DA SAÚDE para início da sua vigência até o seu término, valendo este Termo também para as possíveis prorrogações de vigência, todas as informações que forem obtidas 
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e de conhecimento em qualquer etapa de execução dos serviços previstos no Contrato nº ____/20____ MINISTÉRIO DA SAÚDE. 2– Quaisquer informações protegidas pela obrigação de sigilo obtidas pela (INSERIR O NOME DA EMPRESA) durante a execução do Contrato nº ____/20____ MINISTÉRIO DA SAÚDE, devem ser mantidas sob sigilo, nos termos e prazos da presente cláusula e de acordo com o item '1'. Incluem-se nesta obrigação, também, outras informações que não sejam diretamente envolvidas com o objeto do Contrato referido, mas que provenham do Ministério da Saúde.  3– É de responsabilidade exclusiva da (INSERIR O NOME DA EMPRESA) qualquer ato praticado por seus representantes, procuradores, funcionários, diretores, administradores, prepostos, contratados pessoa física ou jurídica, subcontratados, ou outro equivalente, que viole a obrigação de manter sob sigilo e confidencialidade, bem como qualquer condição estabelecida no presente Termo, assumindo as respectivas consequências. 4– O descumprimento da obrigação de sigilo e confidencialidade importará nas sanções previstas na Cláusula Décima Primeira do Contrato nº ____/20____ MINISTÉRIO DA SAÚDE, além de: a) Em qualquer hipótese, na responsabilidade por perdas e danos; b) Na adoção dos remédios jurídicos e sanções cabíveis por força da legislação pertinente. Para fins de sanção administrativa, o descumprimento da obrigação de sigilo tem caráter de inexecução parcial das obrigações assumidas em decorrência da contratação, fraude na execução do contrato e comportamento de modo inidôneo. 5– Somente serão legítimos como motivos de exceção à obrigatoriedade de sigilo, as seguintes hipóteses: a) Houve prévia e expressa anuência do Ministério da Saúde destinada a autorizar a liberação da obrigação de sigilo e confidencialidade.  b) Determinação judicial e/ou governamental para conhecimento das informações, desde que notificada imediatamente o Ministério da Saúde previamente à liberação, e sendo requerido segredo de justiça no seu trato judicial e/ou administrativo. 
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6– No caso de dúvida sobre qualquer procedimento a ser adotado pela (INSERIR O NOME DA EMPRESA), deverá ser consultado, por escrito, o Ministério da Saúde, para obter orientação segura. 7– Este termo também se aplica a qualquer uso de dados que não esteja previsto no contrato firmado entre a empresa e o Ministério da saúde. Nada mais havendo a dizer, tendo plena certeza e entendimento da obrigação assumida, a NOME DA EMPRESA assina o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas, que também o assinam.  Brasília, ______de ______ de 20___.    NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE / NOME DA EMPRESA    Testemunhas:  NOME COMPLETO: CPF: NOME COMPLETO: CPF:  
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ANEXO II - A 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS - EMPRESA NACIONAL 

 
PREGÃO Nº 

 
PROCESSO: ...............................................................................DATA DA LICITAÇÃO: .............................................HORA: .................... 
PROPONENTE: ......................................................................................................................CNPJ:............................................................... 
ENDEREÇO: .....................................................................................................................................CIDADE:.................................................. 
TELEFONE: ................................BANCO: ...................................AGÊNCIA: ......................CONTA CORRENTE: .................................. 
PRAÇA DE PAGAMENTO:............................................................................................................................................................. 

ITEM PRODUTO/SERVIÇO QUANTIDADE 
OFERTADA 

UNIDADE VALOR UNITÁRIO 
C/FRETE 

VALOR TOTAL 
C/FRETE 

      

      

      

ISS=                  % - R$ 
COFINS=          % - R$ 
PIS=                  % - R$ 
PRAZOS 
DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
PARA ENTREGA DO PRODUTO: 

LOCAL DA ENTREGA:  

PROPOSTA 
DATA: 
ASS. REPRES. LEGAL DA EMPRESA: 

FABRICANTE 
NOME: 
ENDEREÇO: 

ATENÇÃO: Todos os dados indicados neste modelo devem constar da proposta. 
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ANEXO II – B 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS EMPRESA ESTRANGEIRA 

 
PROCESSO: DATA DA LICITAÇÃO: HORA: 
PROPONENTE: CNPJ:  
ENDEREÇO: CIDADE/ESTADO: TELEFONE: 
BANCO: 
MOEDA: 

AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 
 

ITEM PRODUTO/SERVIÇO QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

      

      

      

(A) = FOB=SUB-TOTAL  

(B) = VALOR FRETE INTERNACIONAL  

(C) = SEGURO  

(A+B+C)=CIP=TOTAL  

FABRICANTE 
NOME: 
ENDEREÇO: 

EXPORTADOR 
NOME: 
ENDEREÇO: 
DOMICÍLIO BANCÁRIO: 

REPRESENTANTE 
NOME: 
ENDEREÇO: 
COMISSÃO: ..........................% SOBRE O VALOR FOB 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

LOCAL DE EMBARQUE: 
LOCAL DE DESEMBARQUE:  
LOCAL DE ENTREGA:  

MODALIDADE DE PAGAMENTO: 
 

 

PROPOSTA 
DATA: 
ASS. REPRES. LEGAL EMPRESA: 

ATENÇÃO: Todos os dados indicados neste modelo devem constar da proposta. Cabe 
à empresa complementar os dados cadastrais, quando necessários. 

FABRICANTE 
NOME: 
ENDEREÇO: 

ATENÇÃO: Todos os dados indicados neste modelo devem constar da proposta. Cabe 
à empresa complementar os dados cadastrais, quando necessár  
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA  

 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 

......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 

DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA EM SAÚDE DA 

SECRETARIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E A 

EMPRESA ............................................................., NA FORMA 

ABAIXO   

 

 

 

A UNIÃO por intermédio do Departamento de Logística em Saúde da Secretaria Executiva do Ministério 

da Saúde, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.544/0008-51, com sede em Brasília – DF, neste ato 

representada por seu Diretor, Sr. RIDAUTO LÚCIO FERNANDES, portador da Carteira de Identidade 

RG nº 022.691.463-8, expedida pelo Ministério da Defesa, e inscrito no CPF sob o nº 843.993.767-91, 

em conformidade com a Portaria nº 756, de 06/07/2021, publicada no Diário Oficial da União n.º 126, 

de 07/07/2021, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

.............................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediada na ..................................., 

em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF 

nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .................................. e em observância 

às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio 

de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº ................/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de .........................., que serão 

prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 
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1.3. Objeto da contratação: 

ITEM  DESCRIÇÃO 
DESCRIÇÃO 

SERVIÇO 

UNIDADE DE 

FORMECIMENTO QUANTIDADE 

MOEDA   

(conforme 

proposta 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

       

       

       

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é 12 (doze) meses a partir da data de assinatura, 

podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja 

autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada;   

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 

para a Administração;   

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.   

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 
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Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Edital, e no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SETIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 

Termo de Referência. 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que 

serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 

XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 
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mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá 

de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação 

de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, 

glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como 

os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso 

aplicáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será 

o da Seção Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

..........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 


